
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:27 horas do dia 19/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D42-5121-30D9-6B4F-27D9 ou utilize o código QR.

 QUARTA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2058

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

BOTUPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.BOTUPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LDO

LEI Nº 166/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2025,  COMO  ABAIXO  SE  ESPECIFICA  E  ADOTA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

LEIS

LEI Nº 167/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. "DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE
BOTUPORÃ,  SEUS  PRINCÍPIOS,  OBJETIVOS,  ESTRUTURA,  ORGANIZAÇÃO,  GESTÃO,  INTER-RELAÇÕES
ENTRE  OS  SEUS  COMPONENTES,  RECURSOS  HUMANOS,  FINANCIAMENTO,  COMO  ABAIXO  SE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

LEI Nº 168/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. "DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO,
VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, PARA A LEGISLATURA
2025/2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

LEI Nº 169/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. "REGULAMENTA OS SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DO PODER
LEGISLATIVO, EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 29, VI, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA A
LEGISLATURA  2025/2028,  DO  MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ,  ESTADO  DA  BAHIA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

LEI Nº 170/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. "DISPÕE SOBRE O REGIME DE DIÁRIA NO ÂMBITO DA
CÂMARA MUNICIPAL, COMO ABAIXO SE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA
EDITAL CONCORRÊNCIA 005/2024

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO CONCORRÊNCIA 005/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO INEX-033/2024

HOMOLOGAÇÃO INEX-034/2024

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO INEX-033/2024

EXTRATO DE CONTRATO INEX-034
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LDO 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
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LEI Nº 166/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 

para o Exercício de 2025, como abaixo se especifica e adota outras 

providências.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme determina o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal e o Art. 87, 

Inciso IV da Lei Orgânica, deste município; faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES APROVOU e Eu SANCIONO, PROMULGO e MANDO PUBLICAR, Art. 

97 da Lei Orgânica Municipal; originada a partir do Projeto de Lei nº 003/2024, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Botuporã, Estado Bahia, para o Exercício de 2025 será 

elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 

nesta Lei, compreendendo: 

 

I - As Metas Fiscais; 

II - As Prioridades da Administração Municipal; 

III - A Estrutura dos Orçamentos; 

IV - As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V - As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI - As Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VII - As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 

VIII - As Disposições Gerais. 

 

I - DAS METAS FISCAIS 

 

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 

dívida pública para o exercício de 2025, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em 

conformidade com a Portaria STN/MF Nº 699, de 7 de julho de 2023. 

 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta 

constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 

Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

 

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, §3º do art. 4º da LRF, obedece às determinações do 

MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA STN/MF Nº 699, de 7 de julho 

de 2023. 

 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos seguintes: 

 

I. ANEXO FONTE DE RECURSO - LISTAGEM. 
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II. DEMONSTRATIVO PLANO PLURIANUAL - PPA 2022 - 2025. 

 

III. DE PPA, LDO E LOA – RECEITA. 

 

IV. METAS INDICADORES ECONÔMICOS. 

 

V. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR. 

 

VI. METAS MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 

CARÁTER CONTINUADO. 

 

VII. EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 

 

VIII. ORIGEM RECEITA E DESPESA - CONSOLIDADO. 

 

IX. AÇÕES POR ORGÃOS. 

 

X. DESPESA - MEMÓRIA. 

 

XI. MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

 

XII. RECEITA – MEMÓRIA. 

 

XIII. RECEITA CONSOLIDADA. 

 

XIV. RESULTADO NOMINAL. 

 

XV. RESULTADO PRIMÁRIO. 

 

XVI. METAS ANUAIS. 

 

XVII. METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES. 

 

XVIII. ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO 

DE ATIVOS. 

 

XIX. ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA. 
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XX. DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS. 

 

XXI. RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES. 

 

XXII. METAS E PRIORIDADES. 

 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade 

Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

 

Art. 6º - Em cumprimento ao §3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 

2025, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 

METAS ANUAIS 

 

Art. 7º - Em cumprimento ao §1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, o 

Demonstrativo 1 - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à 

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o 

Exercício de Referência 2025 e para os dois seguintes. 

 

§1º - Os valores correntes dos exercícios de 2025, 2026 e 2027 deverão levar em conta a 

previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de 

aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de 

programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial 

de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria STN/MF Nº 699, de 7 de julho de 2023. 

 

§2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores 

correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

 

§3º - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN/MF Nº 699, de 7 de julho de 2023, as 

METAS ANUAIS DA LDO 2025, contam com o cálculo do percentual em relação à Receita 

Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação. 

 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS  

DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 

Art. 8º - Atendendo ao disposto no §2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo - Avaliação 

do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um 

comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de 
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Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 

Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 

estabelecidos como metas. 

 

Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN/MF Nº 699, de 7 de julho 

de 2023, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2025, passam a conter o 

cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação. 

 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 

NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

Art. 9º - De acordo com o §2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais 

Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 

Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 

deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 

demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados 

no Demonstrativo. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

Art. 10 - Em obediência ao §2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 4 - Evolução do 

Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua 

Consolidação. 

 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido 

do Regime Previdenciário. 

 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS  

COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

Art. 11 - O §2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, 

estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido 

patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por Lei aos regimes 

de Previdência Social, Geral ou Próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo - Origem e 

Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram 

obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido 

do Regime Previdenciário. 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 

REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no §2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o 

Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a 

avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três 

últimos exercícios. O Demonstrativo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o Bahia da Portaria STN/MF Nº 699, 

de 7 de julho de 2023, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, 

terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 

Art. 13 - Conforme estabelecido no §2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais 

deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de 

maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

 

§1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

etc. 

§2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 

 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 

CARÁTER CONTINUADO. 

 

Art. 14 - O art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo que fixem para o ente 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

 

Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 

Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 

atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS 
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E DESPESAS 

 

Art. 15 - O §2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o Demonstrativo de Metas Anuais 

seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 

comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas 

com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria STN/MF Nº 699, de 7 de julho de 2023, a 

base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e 

na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2025, 2026 e 2027. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL. 

 

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 

orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são 

capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

 

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo 

Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

 

§1º - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo 

Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional e 

às normas da contabilidade pública. 

§2º - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida 

Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos 

Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às 

Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal 

Líquida. 

 

§3º - A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e Nominal, obedecem às 

determinações da Portaria STN Nº 495/2017 e o modelo de relatório da Portaria STN nº 286, de 

7 de maio de 2019. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

 

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta é 

representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:27 horas do dia 19/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D42-5121-30D9-6B4F-27D9 ou utilize o código QR.

10
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2058 LDO

 

 
   Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã Ba - Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
       CNPJ 13.782.479/0001-07 - E-mails:    sec.administracao@botupora.ba.gov.br     prefeiturabotupora@yahoo.com 
 

                                                                                                                                       Página 8 de 14 

 

 

constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2025, 

2026 e 2027. 

 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o Exercício Financeiro de 

2025, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis com os 

objetivos e normas estabelecidas nesta Lei. 

 

§1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2025 serão destinados, preferencialmente, 

para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, 

todavia, em limite à programação das despesas. 

 

§2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o Poder Executivo poderá aumentar ou 

diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à 

receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS. 

 

Art. 20 - O Orçamento para o Exercício Financeiro de 2025 abrangerá os Poderes Legislativo e 

Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e 

da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 

estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 

 

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das 

Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, 

projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 

SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos 

exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

 

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, 

Parágrafo Único, inciso I da Lei nº 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação 

vigente. 

 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
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Art. 23 - O Orçamento para Exercício de 2025 obedecerá entre outros, ao Princípio da 

Transparência e do Equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 

Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, §1º 4º I, "a" e 48 LRF). 

 

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2025 deverão observar os 

efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, 

o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 

últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária 

ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e 

do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as 

respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 

 

Art. 25 - Na execução do Orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 

cumprimento das Metas de Resultado Primário e Nominal, dos Poderes Legislativo e Executivo, 

de forma proporcional às suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo 

de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as 

dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

 

I- Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 

considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 

em cada fonte de recursos. 

 

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 

Líquida, programadas para 2023, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2025 (art. 

4º, §2º da LRF). 

 

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 

Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, §3º da LRF). 

 

Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos 

constantes de art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964. 
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Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2025 poderá destinar recursos para a Reserva de 

Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total do 

orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 

LRF). 

 

§1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 

positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme 

disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" 

da LRF). 

 

§2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 

concretizem até o dia 01 de dezembro de 2025, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 

Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 

tornaram insuficientes. 

 

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária 

Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, §5º da LRF). 

 

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da 

Lei Orçamentária Anual, a Programação Financeira das Receitas e Despesas e o Cronograma de 

Execução Mensal ou Bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 

 

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2025 com dotações 

vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 

alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se 

ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 

ingressado ou garantido (art. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF). 

 

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2025, constante do Anexo Próprio 

desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do Orçamento da Receita (art. 4º, §2º, V e 

art. 14, I da LRF). 

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará 

somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 

técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização 

em Lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 

prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 

pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 
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Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 

inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 

irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2025, 

em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 

da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, §3º da LRF). 

 

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre 

projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 

de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

 

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 

Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 

Lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

 

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2025 a preços 

correntes. 

 

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 

Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de 

Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 

163/2001. 

 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 

de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 

ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder 

Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo 

(art. 167, VI da Constituição Federal). 

 

Art. 39 - Durante a Execução Orçamentária de 2025, se o Poder Executivo Municipal for 

autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 

orçamento das Unidades Gestoras na forma de Crédito Especial, desde que se enquadre nas 

prioridades para o exercício de 2025 (art. 167, I da Constituição Federal). 

 

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá 

ao estabelecido no art. 50, §3º da LRF. 
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Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se 

por base as Metas Fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e 

apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 

 

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 

integrarem a Lei Orçamentária de 2025 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, 

de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos 

e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter autorização para contratação de Operações 

de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 

50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do 

contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 

 

Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em Lei específica (art. 

32, Parágrafo Único da LRF). 

 

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto 

perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação 

de empenho e movimentação financeira (art. 31, §1°, II da LRF). 

 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

 

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, poderão em 2025, 

criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de 

servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 

temporário na forma de Lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, §1º, II da 

Constituição Federal). 

 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos 

na Lei de orçamento para 2025. 

 

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total 

com pessoal de cada um dos Poderes em 2025, Executivo e Legislativo, não excederá em 

Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2024, acrescida de 

5%, obedecido o limite prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 

respectivamente (art. 71 da LRF). 

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente 

justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 

de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do 

limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
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Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com 

pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 

 

I- Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II- Eliminação das despesas com horas-extras; 

III- Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV- Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-

obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, §1º da LRF, a contratação de 

mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas 

no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração 

Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 

propriedade do contratado ou de terceiros. 

 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de 

materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 

caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de 

despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 

 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA  

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

 

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar 

benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração 

de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 

devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de 

estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 

dois subsequentes (art. 14 da LRF). 

 

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em Dívida Ativa, cujos custos para 

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização 

em Lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 §3º da LRF). 

 

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 

financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 

medidas de compensação (art. 14, §2º da LRF). 

 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 

estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 

encerramento do período legislativo anual. 

 

§1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" 

deste artigo. 

 

§2º - Se o projeto de Lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do 

exercício financeiro de 2025, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

 

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, 

poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo. 

 

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e 

Estadual através de seus Órgãos da Administração Direta ou Indireta, para realização de obras ou 

serviços de competência ou não do Município. 

 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 13 de junho de 2024. 
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Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 

estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 

encerramento do período legislativo anual. 

 

§1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" 

deste artigo. 

 

§2º - Se o projeto de Lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do 

exercício financeiro de 2025, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

 

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, 

poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo. 

 

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e 

Estadual através de seus Órgãos da Administração Direta ou Indireta, para realização de obras ou 

serviços de competência ou não do Município. 

 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 13 de junho de 2024. 
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LEI Nº 167/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Botuporã, seus 

princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações 

entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, como 

abaixo se especifica e dá outras providências.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme determina o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal e o Art. 87, 

Inciso IV da Lei Orgânica, deste município; faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES APROVOU e Eu SANCIONO, PROMULGO e MANDO PUBLICAR, Art. 

97 da Lei Orgânica Municipal; originada a partir do Projeto de Lei nº 004/2024, a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º. Esta Lei regula no município de Botuporã e em conformidade com a Constituição da 

República Federativa do Brasil e com a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de 

Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico, por meio do exercício dos direitos culturais. 

 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema Nacional de Cultura 

– SNC e o Sistema Estadual de Cultura – SIEC e se constitui no principal articulador, no âmbito 

municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada 

com os demais entes federados e a sociedade civil. 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

Art. 2º. A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão 

da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e 

define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e 

executadas pelo Poder Público Municipal de Botuporã, com a participação da sociedade, no 

campo da cultura. 

 

CAPÍTULO I 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

 

Art. 3º. A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Botuporã. 
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Art. 4º.  A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, 

devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a 

promoção da cultura da paz no Município de Botuporã. 

Art. 5º. É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, 

planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a 

valorização do patrimônio cultural material e imaterial no Município de Botuporã e estabelecer 

condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o 

interesse público e o respeito à diversidade cultural. 

 

Art. 6º. Cabe ao Poder Público do Município de Botuporã planejar e implementar políticas 

públicas para: 

 

I.   Assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, 

com plena liberdade de expressão e criação; 

II. Universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 

III. Contribuir para a construção da cidadania cultural; 

IV. Reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes 

no município; 

V. Combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza; 

VI. Promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 

VII. Qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 

VIII. Democratizar os processos decisórios, assegurando a participação da sociedade; 

IX. Fortalecer a economia da cultura, no âmbito local; 

X. Consolidar a cultura como importante vetor de desenvolvimento sustentável; 

XI. Intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 

XII. Contribuir para a promoção da cultura da paz. 

 

Art. 7º. A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor 

privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a 

complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios. 

 

Art. 8º. A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as 

demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio 

ambiente, turismo, ciência e tecnologia esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

 

Art. 9º. Os planos e projetos de desenvolvimento do município, na sua formulação e execução, 

devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação levar em conta uma ampla gama 

de critérios, entre os quais, oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, 

criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais. 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS 

 

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos 

direitos culturais, entendidos como: 

I. O direito à memória, à identidade e à diversidade cultural; 

II. Livre criação e expressão; 

III. O direito à acessibilidade; 

IV. O direito à participação social visando à transparência nas decisões de política cultural. 

V. O direito autoral; 

VI. O direito ao intercâmbio cultural local, estadual, nacional e internacional. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – 

simbólica, cidadã e econômica – como fundamento da política municipal de cultura. 

 

SEÇÃO I 

DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 

 

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial 

que constituem as manifestações artísticas e o patrimônio cultural do Município de Botuporã, 

abrangendo as linguagens artísticas, individuais e coletivas, todos os modos de viver fazer e criar 

dos diferentes indivíduos e grupos formadores da sociedade local, conforme o Art.216 da 

Constituição Federal. 

 

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de 

criação simbólica referentes às expressões artísticas e a modos de vida, crenças, valores, práticas 

rituais e identidades. 

 

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade 

cultural do Município, abrangendo a formação, o fomento e a difusão das expressões artísticas e 

culturais, a preservação do patrimônio cultural, assim como a economia da cultura. 

 

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, no plano local e nos 

planos regional, nacional e internacional, sempre que possível, considerando as diferentes 

concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de 

construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 

comunidades, os grupos sociais, os povos e nações. 
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SEÇÃO II 

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 

 

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa 

plataforma de sustentação das políticas culturais. 

 

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a 

todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação 

artística, da democratização das condições de produção, da oferta de formação, da expansão dos 

meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da circulação de bens, serviços e 

valores culturais. 

 

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público 

Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do 

município, de promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, 

de iniciativas voltadas para o reconhecimento da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de 

gênero, conforme os Art. 215 e 216 da Constituição Federal. 

 

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público 

Municipal com a garantia da liberdade para criar, fruir e difundir a cultura. 

 

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com 

deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de 

desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual. 

 

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser 

efetivado por meio da criação e articulação de conselho de políticas culturais, com representantes 

da sociedade democraticamente eleitos, bem como, da realização de conferências municipais de 

cultura. 

 

SEÇÃO III 

DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 

 

Art.22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura 

por meio do incentivo à inovação e à criatividade, como fonte de oportunidades de trabalho e de 

renda, de forma sustentável e desconcentrada. 

 

Art. 23. Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como: 
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I. Sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases 

de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo; 

II. Elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos 

segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e social; e 

III. Conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural 

dos Povos, possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvimento humano. 

 

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens 

culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a 

diversidade artística e cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil. 

 

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as 

especificidades dos processos produtivos de cada município. 

 

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de Botuporã deve 

ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços culturais, a produção de 

conhecimentos que sejam compartilhados por todos, assim como a geração de trabalho e renda 

de modo a contribuir com a sustentabilidade da economia da cultura no município. 

 

Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no 

município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de 

acesso à cultura por toda a sociedade. 

 

O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC – se constitui num instrumento de articulação, 

gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação na área 

cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao 

fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de 

economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 

 

Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC – fundamenta-se na política municipal de 

cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para 

instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos da República 

Brasileira - União, Estados e Município – com suas respectivas políticas e instituições culturais e 

a sociedade civil. 
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Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC – que devem orientar a conduta 

do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como 

parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são: 

 

I     Diversidade das Expressões culturais; 

II    Universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 

III Fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; 

IV Cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural; 

V Integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; 

VI   Complementaridade nos papeis dos agentes culturais; 

VII Transversalidade das políticas culturais; 

VIII Autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; 

IX Transparência e compartilhamento das informações; 

X Democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 

XI Descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações; 

XII Ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC – tem como objetivo formular e implantar 

políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com 

os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento – humano, social e econômico – 

com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do 

Município. 

 

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

 

I. Estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos 

públicos na área cultural; 

II. Assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos 

segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município; 

III.  Articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as 

demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo de desenvolvimento sustentável do 

Município; 

IV. Promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a 

formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação 

técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 

V. Criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de 

cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC; 
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VI. Estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da 

cultura. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA 

 

SEÇÃO I 

DOS COMPONENTES 

 

Art. 33.  Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

 

I. Coordenação: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo; 

 

II. Instâncias de articulação e participação social: 

a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

b) Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

 

III. Instrumentos de gestão: 

a) Plano Municipal de Cultura – PMC; 

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 

c) Sistema Municipal de Informação e Indicadores Culturais SMIIC; 

d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura; 

 

IV. Sistemas setoriais de cultura. 

  

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais 

sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência 

e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e 

comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos 

direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação.  

 

SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 

 

Art. 34. O Órgão responsável pela gestão da Cultura no município de Botuporã é órgão superior, 

subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor do Sistema Municipal de 

Cultura – SMC. 

 

Art. 35. São atribuições do Órgão responsável pela gestão da Cultura no município: 
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I. Formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura 

– PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas; 

II. Implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas Nacional e 

Estadual de Cultura, promover a articulação entre os atores públicos e privados no âmbito do 

Município, estruturar e integrar a rede de equipamentos culturais, descentralizar o uso dos 

recursos e democratizar a sua estrutura e atuação; 

III. Promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e 

integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o 

desenvolvimento local;      

IV. Valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade estética, 

étnica e social do Município; 

V. Preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 

VI. Pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos 

artísticos, culturais e históricos de interesse do Município; 

VII. Manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da 

cultura; 

VIII. Promover esforços para o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional; 

IX. Assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e 

promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município; 

X. Descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos 

bens culturais; 

XI. Estimular e promover cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, 

produção, gestão e patrimônio cultural; 

XII. Estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 

XIII. Incentivar e realizar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas 

específicas de fomento e incentivo; 

XIV. Captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e 

programas internacionais, federais e estaduais; 

XV. Operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC do 

Município; 

XVI. Realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e participar 

das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

VXII. Exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

 

Art. 36. Ao Órgão responsável pela gestão da Cultura no município, como órgão coordenador do 

Sistema Municipal de Cultura – SMC, compete: 

I. Exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC; 

II. Promover a integração do município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema 

Estadual de Cultura – SIEC e/ou do Sistema Municipal de Cultura - SMC, por meio da assinatura 

dos respectivos termos de adesão voluntária; 
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III. Instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do 

Conselho Municipal de Cultura – CMPC e nas suas instâncias setoriais, quando houver; 

IV. Implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações aprovadas no Conselho 

Nacional de Política Cultural _ CMPC e pelo Conselho Estadual de Política Cultural; 

V. Emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com 

o Sistema Municipal de Cultura – SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho 

Municipal de Política Cultura – CMPC; 

VI. Colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos 

que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, 

direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura – SNC e Sistema Estadual 

de Cultura – SIEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de 

Informações e Indicadores Culturais; 

VII. Colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e 

interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão; 

VIII. Subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos 

programas, planos e ações estratégicas do Governo Municipal; 

IX. Auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de 

instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos 

respectivos planos de cultura; 

X. Colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e 

com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, 

especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das 

políticas públicas de cultura do Município; e 

XI. Coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC. 

 

SEÇÃO III 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 37. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais 

de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente 

Seção. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC 

 

Art. 38. O Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã, órgão colegiado, consultivo e 

normativo, integrante da estrutura básica do Órgão responsável pela gestão da Cultura no 

município, com composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui no 

principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do 

Sistema Municipal de Cultura de Botuporã. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:27 horas do dia 19/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D42-5121-30D9-6B4F-27D9 ou utilize o código QR.

26
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2058 LEIS

 

 
   Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã Ba - Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
       CNPJ 13.782.479/0001-07 - E-mails:    sec.administracao@botupora.ba.gov.br     prefeiturabotupora@yahoo.com 
 

                                                                                                                                       Página 10 de 26 

 

 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPOSIÇÃO 

 

§1º.   O Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã tem como principal atribuição 

atuar com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, participar da 

elaboração, acompanhar e fiscalizar a execução das políticas públicas de cultura, consolidadas no 

Plano Municipal de Cultura. 

 

§2º. Consideram-se como elementos essenciais na formulação das políticas públicas de cultura o 

estímulo ao desenvolvimento das artes e da cultura em geral, assim como a preservação da 

memória e do patrimônio cultural do município. 

 

§3º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã, que representam a 

sociedade civil, são eleitos democraticamente pelos respectivos segmentos e têm mandato de 

dois anos, renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento. 

 

§4º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã 

deve contemplar na sua composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as 

dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério territorial. 

 

§5º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã 

deve contemplar a representação do Município, por meio do Órgão responsável pela gestão da 

Cultura no município, de outros órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes 

federados, quando for o caso. 

 

Art. 39. O Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã será constituído por 16 

(dezesseis) membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição: 

 

I. 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, através dos 

seguintes órgãos e quantitativos: 

 

a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo; 

b) Diretoria de Cultura e Turismo; 

c) Secretaria de Administração; 

d) Diretoria de Esporte e Lazer; 

e) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

f) Diretoria de Comércio e Indústria; 

g) Sistema de Biblioteca Pública; 

h) Sistema de Arquivos Público. 
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II. 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, através 

dos seguintes setores e quantitativos: 

 

a) Setorial de Música; 

b) Setorial de Artesanato; 

c) Setorial de Audiovisual; 

d) Setorial de Literatura; 

e) Setorial de Artes Visuais; 

f) Setorial de Dança; 

g) Setorial de Cultura Afro brasileira; 

h) Setorial de Cultura Popular; 

 

§1º. Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelos 

respectivos órgãos e os representantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento 

Interno.  

 

§2º. Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de 

cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município. 

 

§3º. O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã é detentor do voto de 

Minerva. 

 

Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã é constituído pelas seguintes 

instâncias (existentes ou que venham a se constituir): 

 

I. Plenário; 

II. Câmaras setoriais; e 

III. Demais comissões, grupos de trabalho, fóruns setoriais ou territoriais, caso venham a existir. 

  

SEÇÃO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 41. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã, 

compete: 

 

I. Propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal 

de Cultura; 

II. Estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema 

Municipal de Cultura; 
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III. Estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal 

de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano 

Municipal de Cultura; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC; 

V. Apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da cultura. 

VI. Acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de 

Botuporã para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC. 

VII. Promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como 

com os Conselhos Estaduais e Nacional. 

VIII.  Apreciar, emitir pareceres ou manifestar-se, por intermédio do Plenário, sobre matérias de 

natureza cultural, nos processos submetidos à sua análise; 

IX. Cadastrar e reconhecer as instituições culturais sem fins lucrativos ou de utilidade pública, 

para fins de recebimento de auxílios, subvenções sociais, doações, patrocínios e investimentos, 

com recursos do Tesouro Municipal; 

X. Propor ao Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo que baixe atos, resoluções, 

deliberações, notificações e embargos, pertinentes à sua área de atuação, competência e 

finalidades; 

XI. Apreciar e aprovar, previamente, projetos de restauração, conservação, manutenção ou 

relativos a quaisquer interferências físicas em bens tombados; 

XII. Propor a autuação e aplicação de multas administrativas às pessoas, físicas e/ou jurídicas, 

que estiverem em flagrante agressão ao patrimônio cultural do município de Botuporã, 

comunicando o fato delituoso à Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo para que 

tome as devidas providências; 

XIII. Solicitar ou requerer aos órgãos públicos competentes, instituições ou empresas do setor 

privado e pessoas físicas informações, ações ou providências necessárias à defesa, preservação, 

conservação e manutenção dos bens tombados; 

XIV. Submeter ao Prefeito Municipal, por intermédio do Secretário Municipal de Educação, 

Cultura e Turismo, para homologação, resoluções de tombamentos de bens, nos termos da Lei 

Orgânica Municipal, quando versar sobre esse assunto; 

XV. Articular-se ou formar parcerias com órgãos federais, estaduais, municipais e com a 

iniciativa privada, solicitando-lhes apoio técnico ou logístico, a fim de assegurar os interesses e a 

defesa da cultura de Botuporã.  

XVI. Participar, por intermédio dos seus representantes, de seminários, conferências, reuniões, 

eventos e outros de interesse da cultura de Botuporã. 

XVII. Encaminhar os atos e as decisões do Conselho ao Secretário Municipal de Educação, 

Cultura e Turismo para as providências necessárias; 

XIII. Solicitar, por meio de documento formal, à Secretário Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo, o custeio das despesas necessárias ao seu funcionamento, especificando no mesmo ato 

os gastos orçamentários; 

XIX. Prestar informações ao público, sobre matérias pertinentes à sua área de atuação; 
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XX. Aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura. 

XXI. Estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã. 

XXII. Promover os atos e ações necessárias ao processo sucessório (eleições) dos seus membros; 

XXIII. Outras competências e finalidades pertinentes à sua área de atuação. 

 

Art. 42.  Compete às Câmaras Setoriais (quando vier a existir) fornecer subsídios ao Plenário do 

Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã para a definição de políticas, diretrizes e 

estratégias dos respectivos segmentos culturais. 

 

Art. 43. O Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã deve se articular com as demais 

instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura - quando houver – para assegurar a 

integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de 

cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

 

CAPÍTULO II 

DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

 

Art. 44. É atribuição essencial Conselho Municipal de Política Cultural fiscalizar, promover a 

defesa e proteger o patrimônio cultural do município de Botuporã por intermédio de ações que 

objetivem a vigilância permanente, a preservação, o registro, o inventário, a tutela e o 

tombamento de bens materiais e imateriais, nos termos da lei; 

 

SEÇÃO I 

DO TOMBAMENTO 

 

Art.45. Constitui patrimônio cultural material do município de Botuporã o conjunto de bens 

culturais materiais, móveis e imóveis, existentes em seu território, e que, por sua vinculação a 

fatos pretéritos memoráveis e a fatos atuais significativos, ou por seu valor sociocultural, 

ambiental, arqueológico, histórico científico, artístico, estético, paisagístico ou turístico, seja de 

interesse público proteger, preservar e conservar.  

 

§ 1º. Os bens referidos neste artigo, passarão a integrar o patrimônio histórico e sociocultural 

mediante sua inscrição, isolada ou agrupada, no livro do tombo.  

 

§ 2º. Equiparam-se aos bens referidos neste artigo e são também sujeitos ao tombamento, os 

monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que importe conservar e proteger pela 

feição notável com que tenham sido dotados pela natureza ou agenciados pela indústria humana. 

  

Art.46. O disposto nesta Seção se aplica, no que couber, aos bens materiais pertencentes às 

pessoas físicas bem como às pessoas jurídicas de direito privado ou de direito público interno.  
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Art.47. A identificação das edificações, das obras, dos objetos e dos monumentos naturais de 

interesse de preservação será feita pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã, 

observando-se os seguintes critérios: 

 

I. Historicidade - relação do objeto ou da edificação com a história social local;  

II. Caracterização arquitetônica de determinado período histórico;  

III. Representatividade - exemplares significativos dos diversos períodos de urbanização;  

IV. Raridade arquitetônica - apresentação de formas valorizadas, porém, com ocorrência rara;  

V. Valor cultural - qualidade que confere ao objeto ou à edificação permanência na memória 

coletiva;  

VI. Valor ecológico - relação existente entre os diversos elementos naturais bióticos e abióticos e 

sua significância;  

VII. Valor paisagístico - qualidade visual de elemento natural de características ímpares e de 

referência. 

 

SEÇÃO II 

O PROCESSO DE TOMBAMENTO 

 

Art.48. O processo de tombamento será iniciado a pedido de qualquer pessoa física ou jurídica, 

incluindo-se associações, instituições e quaisquer outras organizações interessadas na 

preservação e proteção da memória cultural do município Botuporã, ou por iniciativa do 

Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã. 

 

§1.º. O pedido deverá ser feito por carta ou ofício ao Secretário Municipal de Educação, Cultura 

e Turismo, constando dados relativos ao bem cultural, tais como localização e justificativa, 

devendo, quando for o caso, ser anexado qualquer documento, foto, desenho, referências a fatos, 

valores inerentes e outros, do que se pretenda tombar. 

 

Art.49.  Efetiva-se o tombamento com a homologação por parte do Prefeito Municipal, após 

parecer favorável emitido pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã. 

 

Parágrafo Único. O tombamento será automaticamente publicado no Diário Oficial do Estado 

ou do Município e inscrito no respectivo Livro de Tombo, após o cumprimento do disposto nos 

artigos 52 a 53 desta Lei. 

 

Art.50. O Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, providenciará automaticamente 

e obrigatoriamente, quando do tombamento de bem imóvel, o assentamento respectivo, no 

Registro de Imóveis, e, no caso de bem móvel, no Registro de Títulos e Documentos. 

 

Art.51. O proprietário será notificado por escrito do tombamento do respectivo bem.  
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Parágrafo Único. No caso de recusa em dar ciência à notificação ou quando não se localizar o 

proprietário, a notificação será publicada imediatamente no Diário Oficial do Estado ou do 

Município. 

 

Art.52. O tombamento de coisa pertencente à pessoa natural ou pessoa jurídica, de direito 

público ou privado, far-se-á voluntária ou compulsoriamente. 

 

Art.53. Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que o proprietário pedir e a coisa se 

revestir de requisitos necessários para constituir parte integrante do patrimônio histórico, 

artístico, natural e cultural do Município, a juízo do Conselho Municipal de Política Cultural de 

Botuporã, e sempre que o proprietário anuir, por escrito, à notificação que se lhe fizer. 

 

Art.54. Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o proprietário se recusar a anuir ao 

tombamento. 

 

Art.55. O tombamento compulsório far-se-á mediante o seguinte procedimento: 

 

I. O Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã notificará o proprietário para anuir ao 

tombamento dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da notificação 

ou publicação no Diário Oficial do Estado ou do Município e este querendo a impugnação do 

mesmo, apresentará por escrito a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo dentro do 

mesmo prazo, as razões para tal; 

II. Se o pedido de impugnação do tombamento for feito dentro do prazo determinado, o 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo, o encaminhará ao Conselho Municipal de 

Política Cultural de Botuporã, que mediante parecer da Assessoria Jurídica proferirá decisão a 

respeito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do seu recebimento, da qual não 

caberá recurso via administrativa; 

III. No caso de não haver pedido de impugnação à notificação de tombamento dentro do prazo 

estipulado, estará o bem tombado e prosseguirão os procedimentos constantes desta Lei. 

 

Art.56. A decisão de tombamento deverá incluir a descrição da área de entorno do bem a ser 

tombado. 

SEÇÃO III 

DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO 

 

Art.57. Os bens tombados deverão ser conservados e em nenhuma hipótese poderão ser 

demolidos, destruídos ou mutilados.  

 

§1º. As obras de restauração nos bens tombados só poderão ser iniciadas mediante prévia 

comunicação e aprovação pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã. 
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Art.58. Os bens tombados ficam sujeitos à vigilância permanente dos órgãos municipais 

competentes, que poderão inspecioná-los, sempre que julgado necessário.  

 

Art.59. Sem prévia consulta ao Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã, não 

poderá ser executada qualquer obra nas vizinhanças do imóvel tombado, que lhe possa impedir 

ou reduzir a visibilidade ou que não se harmonize com o aspecto estético, arquitetônico ou 

paisagístico do bem tombado.  

 

§1º. A vedação contida neste artigo estende-se à colocação de cartazes, painéis de propaganda, 

anúncios, tapumes ou qualquer outro objeto. 

 

§2º. Para efeitos deste artigo, o Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã deverá 

definir os imóveis da vizinhança que sejam afetados pelo tombamento, devendo notificar seus 

proprietários, quer do tombamento, quer das restrições a que deverão se sujeitar. 

 

Art.60. Para efeito de imposição das sanções previstas nos artigos 165 e 166 do Código Penal, e 

sua extensão a todo aquele que destruir, inutilizar ou alterar os bens tombados, os órgãos 

públicos competentes comunicarão o fato ao Ministério Público, sem prejuízo da multa aplicável 

nos casos de reparação, pintura ou restauração, sem prévia autorização do Conselho Municipal 

de Política Cultural de Botuporã. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 

Art.61. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo exercerá as funções de apoio 

administrativo, incluídas as da secretaria executiva, e de assessoramento técnico ao Conselho. 

 

Art.62. A presidência do Conselho Municipal de Política Cultural será exercida pelo Secretário 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo ou quem lhe fizer a vez, podendo opinar, sugerir e 

dar voto minerva. 

 

Art.63. O Poder Público Municipal, através de veículo de comunicação de amplo alcance no 

Município, assegurará a publicação de todos os atos do Conselho Municipal de Política Cultural 

de Botuporã. 

 

Art.64. O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo assegurará ao Conselho Municipal de Política Cultural os meios necessários para sua 

instalação e funcionamento. 
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Art.65. As decisões do Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã serão tomadas em 

forma de resoluções e pareceres, que serão numeradas, arquivadas na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo disponíveis para consulta mediante solicitação prévia. 

Art.66. O Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã terá sua organização e o seu 

funcionamento regulamentado através de seu Regimento Interno. 

 

Art.67. O Conselho Municipal de Política Cultural de Botuporã deverá elaborar o seu Regimento 

Interno, após a posse de seus membros e no prazo de noventa dias contados a partir da 

publicação desta lei, remetendo-o ao Prefeito Municipal para homologação através de Decreto 

baixado pelo mesmo. 

 

Parágrafo único. Para a elaboração de seu Regimento Interno o Conselho Municipal de Política 

Cultural de Botuporã poderá solicitar o assessoramento técnico e jurídico dos órgãos 

competentes da Prefeitura Municipal. 

 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC 

 

Art. 68. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação 

social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de 

organizações culturais, e segmentos sociais, artistas, grupos e agentes culturais, para analisar a 

conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas 

públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC. 

 

 

§1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar 

moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura 

– PMC e às respectivas revisões ou adequações. 

 

§2º. Cabe ao Órgão responsável pela gestão da Cultura no município convocar e coordenar a 

Conferência Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a cada 02 anos ou 

extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural – 

CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar de 

acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura. 

 

§3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC poderá ser precedida de Conferências Setoriais 

e Territoriais.     

 

§4º.  A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no 

mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e 

Territoriais. 
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§5º. Em caso de não realização das conferências previstas no parágrafo 4º, o plenário da CMC 

será formado pelos participantes presentes ao evento. 

 

SEÇÃO IV 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

 

Art. 69.  Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I. Plano Municipal de Cultura – PMC; 

II. Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 

III. Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 

IV. Programa Municipal de Formação em arte e Cultura – PROMFAC. 

 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se 

caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação 

dos recursos humanos. 

 

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC 

 

Art. 70.  O Plano Municipal de Cultura – PMC tem duração decenal e é um instrumento de 

planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de 

Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura – PMC. 

 

Art. 71. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC é de responsabilidade do Órgão 

responsável pela gestão da Cultura no município, que, a partir das diretrizes propostas pela 

Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao 

Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de 

Vereadores. 

 

§1º. Os Planos devem conter: 

 

I.  Diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 

II. Diretrizes e prioridades; 

III. Objetivos gerais e específicos; 

IV. Estratégias e ações; 

V.  Mecanismos e fontes de financiamento. 

 

§2º. Após a aprovação do Plano Municipal de Cultura, as respectivas metas, resultados e 

impactos esperados, recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários e 

indicadores de monitoramento e avaliação deverão ser formulados no formato de Planos de 

Trabalho anuais e apresentados ao Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. 
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Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC 

 

Art. 72. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto 

de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Botuporã que 

devem ser diversificados e articulados. 

 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura no âmbito do Município 

de Botuporã: 

 

I. Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA); 

II. Fundo Municipal de Cultura, definido nesta Lei; e 

III. Outros que venham a ser criados. 

 

DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC 

 

Art. 73.  Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FMC, vinculado ao Órgão responsável pela 

gestão da Cultura no município como fundo de natureza contábil e financeira, com prazo 

indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei. 

 

Art. 74. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de 

financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados a 

programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, podendo 

estabelecer parcerias com a União e com o Governo Estadual. 

 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com 

despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipais, Estadual e Federal, bem como 

de suas entidades vinculadas. 

 

Art. 75.  São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC: 

 

I. Dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Botuporã e seus 

créditos adicionais; 

II. Transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FMC; 

III. Contribuições de mantenedores; 

IV. Produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos 

preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à administração do Órgão 

responsável pela gestão da Cultura no município; resultado da venda de ingressos de espetáculos 

ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural; 

V. Doações e legados nos termos da legislação vigente; 
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VI. Subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos 

internacionais; 

VII. Reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo 

Municipal de Cultura – FMC, a título de financiamento reembolsável, observados os critérios de 

remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real; 

VIII. Retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados 

em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura – 

FMC; 

IX. Resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a 

matéria; 

X.  Empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

XI. Saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos 

mecanismos previstos no Sistema Municipal de Cultura – SMC; 

XII. Devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de 

projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento 

à Cultura – SMFC; 

XIII. Saldos de exercícios anteriores; e 

XIV. Outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas. 

 

Art. 76.  O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado pelo Órgão responsável pela 

gestão da Cultura no município e apoiará projetos culturais por meio da modalidade não-

reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por 

pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção pública. 

 

Art. 77. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC com planejamento, 

estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a 

locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão 

ultrapassar cinco por cento de suas receitas observados o limite fixado anualmente por ato do 

CMPC. 

 

Art. 78. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais apresentados por 

pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos. 

 

§1º. Os projetos culturais previstos no caput deverão apresentar planilha de custos, com preços 

compatíveis com os do mercado, e valor suficiente para a execução do projeto.  

    

§2º. No caso de despesas administrativas, estas não poderão exceder o limite de dez por cento do 

custo total do projeto, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins 
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lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo 

total. 

 

§3º. Nos casos em que a contrapartida for obrigatória, o proponente deve comprovar que dispõe 

de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para 

complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC, ou que está 

assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte. 

 

Art. 79. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura – 

FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins 

lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais de interesse 

estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 

 

§1º. O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto 

neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

 

§2º. A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de 

Cultura – FMC será formalizada por meio de: Termo de Fomento, Termos de Cooperação ou 

Acordos de Cooperação (de acordo com o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil – MROSC); de Termo de Parceria; contratos específicos; prêmios; e outros. 

 

Art. 80.  Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC fica 

criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre 

membros dos Poder Público e da Sociedade Civil. 

 

Art. 81. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por 06 (seis) 

membros titulares e igual número de suplentes. 

 

§1º. Os 03 (três) membros do Poder Público serão indicados pelo Órgão responsável pela gestão 

da Cultura no município. 

§2º. Os 03 (três) membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento. 

 

Art. 82. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter 

como referência maior o Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as diretrizes e 

prioridades definidas anualmente e aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – 

CMPC. 

 

Art. 83. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos 

na seleção das propostas: 
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I. Relevância cultural e excelência do projeto; 

II. Adequação orçamentária e viabilidade de execução; 

III. Potencial de execução do proponente e equipe envolvida no projeto; 

IV. Efeito multiplicador do projeto 

V.  Adequação às diretrizes dos Planos Municipal, Estadual e Nacional de Cultura. 

 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – 

SMIIC 

 

Art. 84. Cabe ao Órgão responsável pela gestão da Cultura no município desenvolver o Sistema 

Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar 

informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais 

construídos a partir de dados coletados pelo Município. 

 

§1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de 

bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, 

consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao 

público ao ser integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores 

Culturais. 

 

§2º.  O município que não dispuser de condições para criar plataforma digital própria poderá se 

associar ao Sistema Estadual de Informações e Indicadores Culturais – SEIIC, para daí extrair o 

quadro geral da produção cultural local, a partir de colaboração por meio da inserção contínua de 

informações para alimentar o Sistema SEIIC. 

 

§3º. O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – 

SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações 

e Indicadores Culturais – SNIIC. 

 

Art. 85. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como 

objetivos: 

 

I. Coletar, sistematizar e interpretar dados, fornece metodologias e estabelecer parâmetros à 

mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam 

a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas 

culturais em geral. 

II. Disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização 

da demanda e oferta de bens culturais no Município. 
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III. Exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das 

políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento 

do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC. 

 

Art. 86. Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará levantamentos 

para a realização de mapeamentos culturais para o conhecimento da diversidade cultural local e 

transparência dos investimentos públicos no setor cultural.  

 

Art. 87. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC integrado aos 

Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais poderá estabelecer 

parcerias com instituições especializadas na área de economia da cultura, de pesquisas 

socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base 

consistente e contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores 

culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar 

estudos e pesquisas nesse campo. 

 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA 

 

Art. 88. Cabe ao Órgão responsável pela gestão da Cultura no município elaborar, regulamentar 

e implementar o Programa Municipal de Formação em Arte e Cultura , em articulação com os 

demais entes federados e parceria com a Secretaria Municipal de Educação e instituições 

educacionais, tendo como objetivo central capacitar artistas e agentes culturais, assim como 

gestores dos setores público, privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e 

implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

 

Art. 89.  O Programa Municipal de Formação em arte e Cultura deve promover: 

 

I.A qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos 

na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população; 

II. A formação nas áreas técnicas e artísticas e de economia criativa. 

DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 

DOS RECURSOS 

 

Art. 90. O Fundo Municipal de Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema 

Municipal de Cultura. 

 

Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema 

Municipal de Cultura. 
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Art. 91. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de 

Cultura far-se-á com os recursos do Município, possíveis repasses do Estado e da União, além 

dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal de Cultura – FMC. 

 

Art. 92. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC para uso 

como contrapartida de transferências do Fundo Nacional de Cultura ou de recursos do Tesouro 

Estadual, quando for o caso. 

 

§ 1º. Os recursos oriundos de repasses do Fundo Nacional de Cultura ou de recursos do 

Tesouro Estadual, serão destinados a: 

I. Políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de 

Cultura; 

II. Para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção 

pública. 

 

§ 2º. A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses do Fundo Nacional de Cultura ou de 

recursos do Tesouro Estadual deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural. 

  

Art. 93. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão 

considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de 

recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a descentralização do investimento. 

 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 

 

Art. 94. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e 

administrados pelo Órgão responsável pela gestão da Cultura no município, sob fiscalização do 

Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC. 

 

§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pelo 

Órgão responsável pela gestão da Cultura no município. 

 

§ 2º. O Órgão responsável pela gestão da Cultura no município acompanhará a conformidade à 

programação aprovada da aplicação dos recursos no caso de repasses pela União e Estado ao 

Município. 

 

Art. 95. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da 

União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo 

Sistema Estadual de Cultura. 
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§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema nacional de 

Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma 

equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e 

outros específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais. 

 

Art. 96. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber repasses de recursos no 

âmbito dos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento 

dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios 

destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

 

Art. 97. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC 

deve buscar a integração do nível local, estadual e nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, 

compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos 

próprios do Município, as transferências do Estado e da União, quando houver, e outras fontes de 

recursos. 

 

§ 1º. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema 

Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

 

Art. 98. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão 

propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural 

– CMPC.  

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art.99. O Município de Botuporã deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura por meio de 

assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento, estando, assim, igualmente 

integrado ao Sistema Estadual de Cultura. 

 

Art.100. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de 

verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos 

financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em finalidades diversas das previstas nesta 

lei. 

 

Art.101. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal. 
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Art. 102. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
   Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã Ba - Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
       CNPJ 13.782.479/0001-07 - E-mails:    sec.administracao@botupora.ba.gov.br     prefeiturabotupora@yahoo.com 
 

                                                                                                                                       Página 26 de 26 

 

 

Art. 102. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 13 de junho de 2024. 
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LEI Nº 168/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a Fixação dos Subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e 

Secretários do Município de Botuporã, Estado da Bahia, para a 

Legislatura 2025/2028, e dá outras providências.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme determina o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal e o Art. 87, 

Inciso IV da Lei Orgânica, deste município, depois de passar pela MESA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia; faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES APROVOU e Eu SANCIONO, PROMULGO e MANDO PUBLICAR, 

conforme o Art. 97 da Lei Orgânica Municipal; originada a partir do Projeto de Lei Legislativo 

Nº 002/2024, a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Os Subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de 

Botuporã, Estado da Bahia, a partir de janeiro de 2025, em conformidade com a Constituição 

Federal, serão pagos, em Parcela Única, e obedecerá: 

I – O subsídio do Prefeito, do Município de Botuporã, que exercerá mandato na Legislatura 

2025/2028, fica fixado no valor mensal de R$ 18.000,00 – (dezoito mil reais); 

II – O Subsídio do Vice-Prefeito, do Município de Botuporã, que exercerá mandato na 

Legislatura 2025/2028, fica fixado no valor mensal de R$ 9.000,00 – (nove mil reais). 

III – O Subsídio dos Secretários Municipais, do Município de Botuporã, que exercerá mandato 

na legislatura 2025/2028, fica fixado no valor mensal de R$ 6.000,00 – (seis mil reais). 

 

Art. 2º - Por força do § 3º do art. 39 da Constituição Federal, aplica-se aos Secretários 

Municipais o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV,XVI,XVII, XVIII, XIX, XX, 

XXII e XXX da Constituição Federal. 

 

Art. 3º - Os valores de que trata o art. 1º poderão ser alterados, com base no que dispõe o inciso 

X do art. 37 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional Nº. 19, de 

4 de junho de 1998. 

 

Art. 4º - Os Subsídios fixados nesta Lei sofrerão as deduções de acordo a legislação em vigor. 
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Art. 5º - Os Subsídios de que trata esta Lei estão fixados em Parcela Única, vedado o acréscimo 

de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 

remuneratória, de acordo com o artigo 39, § 4º da Constituição Federal. 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2025. 

 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 13 de junho de 2024. 
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LEI Nº 169/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 
“Regulamenta os Subsídios dos Membros do Poder Legislativo, em 

atendimento ao artigo 29, VI, alínea “a”, da Constituição Federal, para a 

Legislatura 2025/2028, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, e dá 

outras providências.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme determina o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal e o Art. 87, Inciso 

IV da Lei Orgânica, deste município, depois de passar pela MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia; faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES APROVOU e Eu SANCIONO, PROMULGO e MANDO PUBLICAR, 

conforme o Art. 97 da Lei Orgânica Municipal; originada a partir do Projeto de Lei Legislativo Nº 

003/2024, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Botuporã, para a da legislatura 

2025/2028, é fixado no valor de 30% (trinta por cento) do Subsídio dos Deputados Estaduais, nos 

termos do art. 29, VI, alínea “a”, da Constituição Federal. 

 

§ 1º. Em razão do estabelecido no caput deste artigo, o valor fixado para o Subsídio de Vereador da 

próxima Legislatura-2025/2028, corresponde nesta data a R$ 9000,00 (nove mil reais). 

§ 2º. O total da despesa com o subsídio dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% 

(cinco por cento) da receita do município, nos termos do art. 29, VII, da Constituição Federal. 

§ 3º. Os subsídios fixados nesta lei sofrerão as deduções de acordo a legislação em vigor. 

 

Art. 2º. Na convocação da Câmara, nos recessos legislativos regimentalmente previstos é vedado o 

pagamento de Parcela Indenizatória, em razão da convocação. 

 

Art. 3º-  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de Dotação 

Própria consignada no Orçamento vigente, Suplementada se necessário for. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2025. 

 

Art. 5º-Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 13 de junho de 2024. 
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Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2025. 

 

Art. 5º-Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 13 de junho de 2024. 
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LEI Nº 170/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre o Regime de Diária no âmbito da Câmara Municipal, como 

abaixo se especifica, e dá outras providências.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme determina o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal e o Art. 87, Inciso 

IV da Lei Orgânica, deste município, depois de passar pela MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia; faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES APROVOU e Eu SANCIONO, PROMULGO e MANDO PUBLICAR, 

conforme o Art. 97 da Lei Orgânica Municipal; originada a partir do Projeto de Lei Legislativo Nº 

004/2024, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal o pagamento de despesas de hospedagem e 

alimentação sob o regime de DIÁRIA. 

 

Parágrafo Único - Entende-se por DIÁRIA a entrega de numerário aos Vereadores, Assessores e 

Servidores da Câmara Municipal, para o fim de custear às despesas de hospedagem e alimentação a 

serviço da Câmara Municipal. 

 

Art. 2º - A Diária será paga a Título de Indenização, para viagens fora do Município, concedidas 

por dia de afastamento. 

 

Art. 3º - O valor da DIÁRIA será de: 

 

I- PARA PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, 1º E 2º SECRETÁRIOS: 

 

a) Região Administrativa       R$ 378,00 

b) Capital         R$ 570,00 

c) Outros Estados        R$ 724,00 

 

II- PARA OS VEREADORES: 

  

a) Região Administrativa       R$ 315,00 

b) Capital         R$ 507,00 

c) Outros Estados        R$ 682,00 

 

III- ASSESSORES E DEMAIS SERVIDORES 

 

a) Região Administrativa       R$ 220,00 

b) Capital         R$ 272,00 

c) Outros Estados        R$ 357,00 
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Art. 4º – O Vereador ou Servidor que receber Diária e, por qualquer motivo, deixar de cumprir a 

atividade designada, fica obrigado a restituí-la integralmente ao Erário, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de, não o fazendo, sofrer os descontos correspondentes no subsídio ou 

remuneração. 

Art. 5º - O processamento das despesas concernentes às diárias efetuadas, se dar mediante 

expedição de ordem de pagamento e empenho prévio, à conta da doação orçamentária 

correspondente. 

 

Art. 6º - O requerimento de DIÁRIA deverá ser dirigido ao Presidente da Casa Legislativa, 

podendo ser ou não deferido. 

 

Art. 7º - As despesas decorrentes de execução desta Lei, correrão a conta de dotações 

orçamentárias próprias e suplementares, se necessário. 

 

Art. 8º - O servidor que viajar na companhia do Presidente, receberá o mesmo valor da Diária 

correspondente a do Presidente. 

 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 13 de junho de 2024. 
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Art. 4º – O Vereador ou Servidor que receber Diária e, por qualquer motivo, deixar de cumprir a 

atividade designada, fica obrigado a restituí-la integralmente ao Erário, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de, não o fazendo, sofrer os descontos correspondentes no subsídio ou 

remuneração. 

Art. 5º - O processamento das despesas concernentes às diárias efetuadas, se dar mediante 

expedição de ordem de pagamento e empenho prévio, à conta da doação orçamentária 

correspondente. 

 

Art. 6º - O requerimento de DIÁRIA deverá ser dirigido ao Presidente da Casa Legislativa, 

podendo ser ou não deferido. 

 

Art. 7º - As despesas decorrentes de execução desta Lei, correrão a conta de dotações 

orçamentárias próprias e suplementares, se necessário. 

 

Art. 8º - O servidor que viajar na companhia do Presidente, receberá o mesmo valor da Diária 

correspondente a do Presidente. 

 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 13 de junho de 2024. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 005/2024 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ- BA- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

 
OBJETO: REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ- BA, 

CONFORME CONVÊNIO Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR 

EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA 

FORMA DA LEI. 

 
 
 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 504.092,27 (QUINHENTOS E QUATRO MIL E 

NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). 

 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 04 (QUATRO) DE JULHO DE 2024, ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°064/2024 

1. INTRODUÇÃO 
1.1 A Prefeitura Municipal de Botuporã (BA), por meio do Setor de Licitação, torna público que realizará 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento menor preço global, para a realização, sob o regime de Empreitada por Preço Global das obras 

e/ou serviços de engenharia devidamente descritos, caracterizados e especificados no Projeto Básico, na 

Descrição dos Serviços, Memorial Descritivo, na forma da lei, , que poderá ser encontrado nos sites 

https://botupora.ba.gov.br, e https://bnc.org.br/. 

1.2 A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de 

caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/90 e pelos Decretos Municipais nº 482, de 19 de janeiro 2024, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a 

elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

1.3 A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, por meio da internet: 

https://bnc.org.br/, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes 

indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

1.4 As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de 

divulgação do Edital. 

1.5 A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos. 

1.6 As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico https: 

https://botupora.ba.gov.br, ou adquirido diretamente no site 

http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. e pelo site da Prefeitura de Botuporã-BA: 

http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora.
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1.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de 

Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: licitacao@botupora.ba.gov.br, ou por meio do site da 

plataforma https://bnc.org.br/,. 

1.7.1 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

1.8 Os interessados poderão formular impugnações em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

licitacao@botupora.ba.gov.br 

1.8.1 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

1.8.2 A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.8.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

1.9 A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou 

respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebimento 

das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo 

horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pela Agente de Contratação a ser 

divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
2.1 Autorização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, constante do Processo 

Administrativo nº 064/2024. 

 
3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

3.1 No dia 04 (quatro) de julho de 2024, às 09:00 horas, Agente de Contratação iniciará a sessão pública 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ELETRÔNICA Nº 005/2024, no endereço eletrônico https: 

https://bnc.org.br/. 

4. OBJETO 
4.1 O objeto da presente licitação é a objetivando a Reforma do Mercado Municipal na Sede do município 

de Botuporã- Ba, conforme Convênio Nº 251/2024, CAR
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sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global, em conformidade com as 

especificações constantes no Projeto Básico, na Descrição dos Serviços, Memorial Descritivo, na forma da 

lei, do processo administrativo nº 064/2024. 

4.2. VISTORIA - Facultativa: A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, com o 

acompanhamento de servidor da secretaria de Obras, os locais objeto deste, durante o período 

compreendido entre a data de publicação deste Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e aquela prevista 

como limite para o recebimento das propostas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 

dificuldade existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao Setor de Engenharia, com saída 

da Prefeitura Municipal de Botuporã- BA, localizada na Rua Dep. João Figueiredo, N° 85, Centro, Botuporã, 

onde será emitido atestado de visita técnica, que deverá ser apresentado nos documentos de habilitação, 

conforme item 9.1.4.7, do presente Edital. 

4.2.1. A não realização da visita técnica pressupõe o conhecimento do interessado das condições, inclusive 

do local da obra, impedindo futuros pedidos com esse fundamento, devendo a empresa participante firmar 

declaração nesse sentido, conforme modelo constante do Anexo X, a ser apresentado nos documentos de 

habilitação, conforme item 9.1.4.7, do presente Edital. 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

PROJETO / ATIVIDADE 
1008 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PUBLICAS 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

      

 5.2–Valor estimado para contratação: R$ 504.092,27 (QUINHENTOS E QUATRO MIL E NOVENTA E 
DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) 

 
6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço global. 

 
7. PRAZOS 
7.1 – A execução  do Contrato vigorará a partir da assinatura da ordem de serviço até 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data estabelecida no memorando de início, em perfeita obediência ao Cronograma Físico-

Financeiro. 

7.1 – A contratação vigorará a partir da data de assinatura. 

7.1.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura da ordem de 

serviço.
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7.2 – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data 

da realização da licitação. 

7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura do 

termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer 

compromissos assumidos. 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto ao 

provedor do sistema (https: https://bnc.org.br/,). 

8.2 – Para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar inicialmente o 

ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo 

de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de 

compras eletrônicas relativo à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e que se responsabiliza pela origem e 

procedência dos bens que cotar. 

8.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por 

seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 

ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA. 

8.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

8.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 

condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como 

as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar com a 

Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

8.9 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto do 

presente certame.
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8.10 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a documentação 

de habilitação descrita no subitem (A.7) do item 13. 

8.11 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 

constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o órgão ou entidade licitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido instrumento a empresa líder terá 

poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. 

As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–financeiros, estes últimos na 

proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital 

relativamente à qualificação técnica e econômico–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de 

índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira; 

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de 

mais de um consórcio; 

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes 

da celebração do Contrato. 

8.12 – As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas 

participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à análise 

do órgão licitante], para aferição da manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas 

implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou 

elevação de risco para o seu cumprimento. 

8.12.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pelo 

órgão licitante e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os 

requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da 

comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à 

ocasião do certame.
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8.13 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou contratada deverão ser submetidas 

à prévia aprovação do órgão licitante, para verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que 

poderá ser rescindindo em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

8.14 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 

do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham 

sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a 

participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo 

integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) 

meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.  

8.15 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) 

projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado 

por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência. 

8.16 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

8.17 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo 

entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.18 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

8.19 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

8.19.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar 

endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem 

como endereço eletrônico para comunicações. 

8.20 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame.
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8.21 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no respectivo edital. 

 

9. CREDENCIAMENTO 
9.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acessar o sistema eletrônico, devendo ser providenciado no sítio https: 

https://bnc.org.br/. 

9.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro na plataforma BNC. 

9.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

9.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

9.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente 

licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

9.6- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) cópia autenticada dos documentos de RG e CPF do titular, em se tratando de empresa individual. No 

caso de sociedade empresarial, tais documentos serão exigidos de todos os sócios administradores, se 

previsto no instrumento contratual que a empresa será representada conjuntamente. Em sendo 

isoladamente, somente de um dos sócios ou do sócio administrador. A referida autenticação poderá ser 

feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação 

mediante a apresentação dos originais. 

a.1) Tratando-se de procurador: este deverá apresentar a procuração por instrumento público ou 

particular, com firma devidamente reconhecida, emitida pelo(s) titulares e/ou sócio(s) administradores da 

empresa, na qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" abaixo, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

a.1.1) A procuração deverá ser assinada por todos os administradores da empresa caso o estatuto social 

não discrimine um único administrador para representar a mesma.
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a.1.2) A procuração apresentada em fotocópia deverá estar devidamente autenticada. A referida 

autenticação poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela 

comissão de licitação mediante a apresentação dos originais. 

b) tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou OUTRO 

INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

c) em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o consórcio 

na presente licitação. 

d) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação na concorrência, o que, em caso de consórcio, deve ser 

outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

e) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital (Anexo XII); 

f) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número da presente 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal 

de Botuporã- BA. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

g) Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder Público, 

de acordo com o modelo no Anexo VII. 

 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com  a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

prevista no item 3.1., e documentação, que deverá conter: 

a) Indicação dos preços unitários e totais em algarismos, tomando-se por base a planilha orçamentária 

constante no projeto básico; 

b) Cronograma Físico-Financeiro e composição/detalhamento do BDI; 

c) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de transporte, tributos e 

demais custos que a compõe;
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d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data marcada 

para o recebimento das propostas e lances na presente Concorrência; 

e) Declaração da empresa participante de garantia da obra pelo período de 5 (cinco) anos, contados a 

partir do recebimento definitivo, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de 

falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e 

solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021; 

f) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital. 

g) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do participante, 

assegurando a inexistência de pena de inidoneidade para licitar ou contratar. 

h) Declaração de ausência de impedimento de participar de licitação e contratar com o Poder   Público, 

de acordo com o modelo no Anexo VII. 

i) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme modelo constate do Anexo XIV. 

j) Dados para assinatura do contrato. 

 
10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

10.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor global do objeto licitado. 

10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1. 

10.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

10.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do item 12.4.2. 

10.2.3 – Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

10.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

10.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega a execução dos serviços 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto 

da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas 

essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

10.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, na 

forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das propostas 

apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 

10.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução das obras e/ou serviços será obtido 

mediante a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido a título de contribuição 

previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da legislação. 

10.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, 

poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 

conforme disposto em regulamento. 

10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 

interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos e 

suficientes para pagar todo o objeto contratado. 

10.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na 

fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo 

pelo Agente de Contratação. 

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. O Município, 

em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos 

na licitação ou os seus resultados.
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10.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira usufruir 

do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, 

especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

10.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno 

porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006. 

 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
11.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de 

Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

11.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha. 

11.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

11.2 – Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

11.3 – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

h) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica exigida no Termo de Referência. 

11.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 

tempo real por todos os participantes.
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11.3.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.3.3 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema contendo 

a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motivada do Agente 

de Contratação. 

11.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

11.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores das 

propostas classificadas. 

11.7 – Para a etapa de lances nesta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será adotado o modo de disputa aberto. 

11.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do 

valor consignado no registro. 

11.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

pertinentes. 

11.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) de diferença de valores ou de 1 (um) 

% entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

11.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.
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11.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

11.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, Agente de Contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço global, sendo 

considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

na estimativa orçamentária (Anexo XI). 

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao final da 

etapa competitiva da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária. 

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa condição. 

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão manifestar 

esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, identificarem–se como tal antes 

do momento determinado neste subitem. 

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considerada mais bem 

classificada. 

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço inferior, 

esta será considerada a melhor oferta; 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de preço 

inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito; 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada primeiro para
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apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro lugar. 

1.1.1 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 

considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

1.1.2 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente mais bem 

classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

1.2 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de preferência 

disposto no item 12.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em 

situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar 

novo lance fechado. 

1.2.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar o empate, serão 

observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos no 

art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3 – Após o encerramento das etapas anteriores, Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas em 

edital. 

1.3.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

1.3.2 – Haverá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação do Agente de Contratação 

no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme o item 

10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

1.4 – Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta com menor preço global, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação da proposta. 

1.5 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade 

de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os 

coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

1.6 – O órgão licitante poderá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provisoriamente 

vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, na forma do Projeto básico.
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1.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as especificações 

deste Edital e/ou do Projeto básico, as propostas serão desclassificadas. 

1.6.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo primeiro 

colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória. 

12.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas amostras e as especificações deste 

Edital e/ou do Projeto básico, as propostas serão desclassificadas. 

1.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, Agente de Contratação poderá fixar às 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação. 

1.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor passará o Agente de 

Contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

a) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou meios 

eletrônicos de consulta no momento da verificação da autenticidade de documentos da empresa 

participante do certame. Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, 

mediante decisão motivada. 

b) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada 

e declarada vencedora do certame. 

1.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a contratação no 

item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, Agente de Contratação examinará a 

oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

1.9.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via 

sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 12.4.2. 

1.9.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação, após 

negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas 

e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto 

no item 12.9
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c) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou meios 

eletrônicos de consulta no momento da verificação a autenticidade de documentos. Na hipótese de ocorrer 

essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 

d) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada 

e declarada vencedora do certame. 

1.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a contratação no 

item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, Agente de Contratação examinará a 

oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

1.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via 

sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 12.4.2. 

1.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação, após 

negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas 

e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto 

no item 12.9. 

1.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de suas inabilitações. 

12.3 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e 

ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https:// 

https://bnc.org.br/. 

 

13. HABILITAÇÃO 
– O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.9 deste Edital, mediante o exame 

dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

 
13.2- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) – Original ou cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial registrado na Junta Comercial, ou qualquer outro ato constitutivo de empresa registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. A referida autenticação poderá ser feita por cartório competente,
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publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação mediante a apresentação dos 

originais. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

c) Original ou cópia autenticada dos documentos de RG e CPF do titular, em se tratando de empresa 

individual. No caso de sociedade empresarial, tais documentos serão exigidos de todos os sócios 

administradores, se previsto no instrumento contratual que a empresa será representada conjuntamente. 

Em sendo isoladamente, somente de um dos sócios ou do sócio administrador. A referida autenticação 

poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de 

licitação mediante a apresentação dos originais. 

 

13.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame ou Alvará Municipal de 

Funcionamento do estabelecimento comercial, vigente e em via original ou devidamente autenticada. A 

referida autenticação poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou 

pela comissão de licitação mediante a apresentação dos originais. 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

e) Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa da União e Previdência 

Social. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” 

13.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:
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a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos envelopes; 

b) Original ou cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, tomando como 

base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro 

indicador que o venha a substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, assim apresentados: 

I. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal 

de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor. 

II. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor; 

II. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

III. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

V. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número de 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

c) Apresentação dos índices conforme exigência do Anexo II do Edital, devidamente assinado por Contador 

inscrito no CRC e pelo Sócio Administrador(es) ou Proprietário da Empresa a ser exigidos no mínimo: 

I – Índice de Liquidez Geral- IGL, maior do que 1,0 (um) 

II – Índice de Liquidez Corrente – ILC, maior ou igual a 1,5 (um e meio inteiros); 

III – Solvência Geral, maior que 1,0 (um)
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13.5- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de Registro ou Inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

b) Comprovação da participante de possuir, no seu quadro permanente, na data da entrega da 

documentação, como profissional Responsável Técnico Engenheiro Civil, com registro válido no CREA ou 

outra entidade competente, detentor (es) de atestado (s) ou certidão (ões) de responsabilidade técnica 

pela execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da presente Concorrencia. O 

(s) atestado (s) relativo (s) aos serviços de engenharia emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público 

ou privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares das obras, deverão estar acompanhado 

(s) do (s) respectivo (s) Certificado (s) de Acervo Técnico – CAT, expedido (s) pelo (s) CREA (S) da (s) região 

(ões) onde o (s) serviço (s) tenha (m) sido realizado (s). 

I- Definem-se como obras similares aquelas construtivamente afins às de construção, reforma e ampliação 

em geral; 

II- Definem-se como obras de porte e complexidade similares aquelas que apresentam grandezas e 

características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas, parte integrante deste 

Edital; 

III- Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, 

engenheiro civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica e devidamente registrado no CREA, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que 

comprove ter o profissional executado serviço relativo à obra similar à da presente licitação; 

IV- As funções ora apresentadas deverão estar em conformidade com as funções específicas para a 

realização deste objeto. 

1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

1.1 O Empregado; 

1.2 O Sócio; 

1.3 O detentor de contrato de prestação de serviço; 

2. O (s) atestado (s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito(s) se o(s) profissional(ais) em 

pauta possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista com a licitante na data da licitação, 

comprovado mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou do registro 

na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.º de 

registro, qualificação civil, além de cópias da ficha de registro de empregados da licitante, frente e 

verso.
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IV - Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será através do ato constitutivo da 

mesma; 

V - No caso de três ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 

técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

c) Declaração, devidamente assinada pelo sócio responsável pela administração da empresa, de que 

manterá, na obra e/ou serviço, em tempo integral, o profissional indicado como responsável técnico, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Prefeitura; 

d) Apresentar indicação das instalações, dos equipamentos/aparelhamentos e do pessoal técnico 

permanente, adequados e disponíveis, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos, mediante apresentação de relação explícita e declaração de sua disponibilidade, devidamente 

assinada pelo sócio responsável pela administração da empresa; 

e) Comprovação de que possui em seu quadro um Engenheiro de Segurança no Trabalho e/ou Técnico 

equivalente devidamente registrado no orgão competente -CREA visando obedeçer as normas técnicas, de 

saúde, de higiene e de segurança do trabalho, por ocasião da execucão da obra, de acordo com as normas 

do Ministério do Trabalho e Emprego. 

13.6. - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

I – Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de idoneidade para licitar e ou 

contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, de acordo com o modelo do Anexo III 

constante nos anexos do Edital. 

II – Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, de acordo com o modelo do Anexo IV constante nos anexos do Edital. III - Declaração da 

PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo que neste último 

caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de que sujeita-se às condições estabelecidas no 

Edital e cumpre os requisitos de Habilitação, de acordo com o modelo do Anexo VI constante nos anexos 

do Edital. 

IV - Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 
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que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de que não é 

funcionário/servidor público, de acordo com o modelo do Anexo VII constante nos anexos do Edital. 

V – Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, que possui o CNAE, 

devidamente informada no Contrato Social, para a execução dos serviços e que representa a maior receita 

da empresa, de acordo com o modelo do Anexo VIII constante nos anexos do Edital. 

VI – Declaração de que o representante legal da empresa, ou preposto com documento que lhe confira 

poderes para realização de visita técnica, visitou o local da obra e que está ciente de todas as condições 

para a realização dos serviços que serão prestados, de acordo com o modelo do Anexo X constante nos 

anexos do Edital. 

VII- Considerando que a visita técnica não é obrigatória (Acórdão TCU 234/2015), as proponentes que 

optarem por não realizar a visita deverão apresentar declaração de ausência de visita técnica, firmada pelo 

representante legal, de que tomou conhecimento de todas as informações, características, complexidades 

físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração de sua proposta e cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação, sendo de sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízo em virtude de 

omissão na verificação dos locais da execução das obras. 

VIII- Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está ciente da suas obrigações perante 

o fisco municipal, de acordo o modelo do anexo XII. 

 

14. DOS RECURSOS 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

14.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada até 2 (duas)horas, sob pena de preclusão; 
 

14.2.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 

14.2.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.2.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
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14.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.   

14.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

14.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnc.org.br/. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 
 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
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ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

15.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

15.1.6 fraudar a licitação 
 

15.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

15.1.7.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

15.1.7.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

15.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

15.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.2 advertência; 
 

15.2.3 multa; 
 

15.2.4 impedimento de licitar e contratar; e 
 

15.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

15.3.3 as peculiaridades do caso concreto; 
 

15.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

15.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

15.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4 A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado,  recolhida 

no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato .
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15.4.3 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: https://botupora.ba.gov.br e https://bnc.org.br/ 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

16.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
16.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. GARANTIA 

17.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 1,5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato, até 

o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.1.1 – Será utilizado o valor global do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos neste 

item.
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17.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em no mínimo 

um mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

17.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua 

renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento da 

sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 

17.1.4 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido pelo Decreto Rio nº 

26.244/2006. 

17.2 – A entidade licitante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 

podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se 

dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

17.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão 

descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

17.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

17.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente 

recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em 

que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pela entidade 

licitante, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

17.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 2% (dois 

por cento) do valor do Contrato. 

17.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no 

prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no RGCAF. 

17.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades 

previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, mediante 

ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais 

obrigações da CONTRATADA.
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18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
18.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente interpostos, 

a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

18.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo I, a minuta do Contrato cujas disposições 

disciplinarão as relações entre a entidade licitante e a ADJUDICATÁRIA. 

18.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pela entidade licitante], será a licitante vencedora 

convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela entidade licitante], para assinatura do 

contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar 

mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 

do outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a 

retirada de instrumento equivalente. 

18.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela entidade licitante. 

18.3.3 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação de 

programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma do § 4º 

do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo 

assinalado, poderá o Agente de Contratação , independentemente da aplicação das sanções administrativas 

à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e 

assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora. 

18.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital. 

18.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que são objeto 

desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 

atestada pela entidade licitante responsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações
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contidas no Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para a entidade licitante e sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

18.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 

obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, 

em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto 

contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

18.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão estabelecidas 

na legislação em vigor. 

18.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Regime 

Simplificado de Tributação – SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada à Receita 

Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, informando acerca da assinatura do 

contrato de prestação de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, 

inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

18.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho organizada para a prestação de serviços, deverá 

apresentar também a relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acompanhada dos 

documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica 

realizada pelos cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua coordenação, para um 

mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos 

requisitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados e da retribuição pecuniária de 

cada cooperado partícipe. 

18.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá a 

licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados. 

18.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à entidade licitante responsável pela 

fiscalização do contrato. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1 – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma 

Físico-Financeiro (Anexo XIV), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) 

do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições 

estabelecido neste Edital.
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19.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 

da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor 

competente e obedecido o disposto na legislação. 

19.3 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço prestado 

será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de 

contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

19.3.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que a entidade licitante esteja obrigada a pagar 

o valor total do Contrato. 

19.4 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de 

recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista. 

19.5 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

19.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou 

ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 

da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 

da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano. 

19.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do 

documento de cobrança setor competente; 

19.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco 

a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal 

 

20. REAJUSTE 
20.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da 

data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
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20.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice calculado por meio da seguinte 

fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

20.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 

mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento 

esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra. 

20.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será 

adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice 

deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 

independentemente do disposto no subitem 17.4, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 21.2. 

21.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a entidade licitante 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

 
(b) Multa; 

 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
 

21.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

21.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de
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execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no 

subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

21.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

21.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

21.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato. 

21.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

 

22. FORO 
 

22.1 – Fica eleito o Foro de Tanque Novo-BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 
 

23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/. 
 

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO II – MODELO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA DA 
EMPRESA 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI CNAE PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

ANEXO XI – MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

ANEXO XIII – MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

ANEXO XIV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. 

ANEXO XV – PROJETO BÁSICO 

 
Botuporã, Bahia, 18 de junho de 2024. 

 

Cristian Saraiva Pereira 
Sec. de Obras e Serviços Públicos
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ANEXO I- MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato de execução de serviços de obras e serviços de 

engenharia, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ 

e a empresa . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, com sede no(a) Rua Dep. João de Figueiredo, 85, Bairro: Centro, 

na cidade de BOTUPORÃ / Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.782.479/0001-07, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Edimilson Antônio Saraiva, portador da cédula de identidade no 

029.06365-58 SSP/BA e inscrito no CPF no 474.376.855-15, doravante denominado de CONTRATANTE, a 

seguir denominada 

CONTRATADA,   neste   ato   representada   por [representante   da   sociedade 

adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ELETRÔNICA Nº 005/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 

064/2024, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no 

presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, bem como pelos preceitos de 

Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 

disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 

às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto da presente licitação é a objetivando a Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de 

Botuporã- Ba, conforme Convênio Nº 251/2024, CAR, sob o regime de execução indireta, por empreitada 

do tipo menor preço global, em
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conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico, na Descrição dos Serviços, Memorial 

Descritivo, na forma da lei, do processo administrativo nº 064/2024. 

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ (por extenso), cuja 

composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico- 

Financeiro (Anexo XIV), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições 

estabelecido neste Edital. 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 

140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 

de cobrança no setor competente. 

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 

30 (trinta) dias. 

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado no setor competente. 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente 

executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a entidade licitante 

esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos com
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cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 

de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 

com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do 

Tesouro Municipal. 

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de 

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não 

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada logo 

após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso. 

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte nas 

contratações de obras e serviços, o parágrafo décimo primeiro poderá ser acrescido à cláusula quarta do 

contrato, com a seguinte redação: 

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA 

com as microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado da 

Administração, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura 

do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

Parágrafo Primeiro – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice INCC ou IPCA devendo ser utilizado o menor entre eles desde 

que em conformidade com a realidade do mercado;
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Parágrafo Segundo – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 

deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação 

dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 
O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro 

nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão 

considerados para concessão de reequilíbrio. 

No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos 

índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

No caso do licitante optar pela prestação de garantia na modalidade prevista no inciso II do § 1º do artigo 

96 da Lei n.º 14.133/2021, lhe será concedido o prazo máximo de 1 (um) mês a contar da data de 

homologação da presente licitação 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

005/2024. 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações 

e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato da 

entidade licitante. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. Parágrafo Terceiro – Compete à 

CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, 

apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas
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porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 

aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 

relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do 

Engenheiro(a) [Arquiteto(a), se for o caso], que fica autorizado a 

representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como 

Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo 

encerramento. 

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro de 
mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES 

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em 

função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil do mês. 

[A redação da cláusula pode ser adaptada em razão da natureza, volume e regime de execução da obra ou 

serviço – preço global ou unitário. Os parágrafos primeiro, terceiro e quinto devem ser adotados em todos 

os contratos, independentemente do regime de execução da obra ou serviço. Os demais são 

recomendações para a medição de contratos executados sob o regime de empreitada por preço unitário.] 

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. 

A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início, 

e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da 

medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:27 horas do dia 19/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D42-5121-30D9-6B4F-27D9 ou utilize o código QR.

86
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2058 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

 

 

último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo 

último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em virtude 

de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo XIV), 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas 

não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas eventuais alterações no curso 

deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o seguinte 

procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente alteradas no 

curso deste Contrato: 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea 

anterior; 

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou 

acréscimo proposto pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de R$    

equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O Município se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 

ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia
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prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que 

venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 

pelo Município o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) 

dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual 

— e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 

obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a 

apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada deverá 

apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do 

vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar–se inadimplência e 

serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia 

seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 

antes da assinatura do contrato,
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Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP 

– Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com 

a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 

certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência 

deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA 

— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à instituição 

financeira. 

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio 

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa 

afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de 

interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida 

Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de 

sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.
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Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data de publicação do instrumento correspondente vigorará por 360 

(trezentos e sessenta dias) dias contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. 

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma 

Físico-Financeiro. 

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CRONOGRAMA 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão 

das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro. 

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original, a 

Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da dotação 

consignada no orçamento anual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência 

ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dos 

Serviços ou no Memorial e na Proposta; 

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 

dos trabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 

preventivas adotadas;
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IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas 

devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação; 

V – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou 

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 

como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra necessária à completa realização dos 

serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do 

presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública indireta como 

responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante 

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente 

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos 

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como 

pela limpeza final da obra; 

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 

atestada pela Secretaria de Obras assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais 

recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  

X  – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução 

contratual; 

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos 

e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer 

utilização indevida; 

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive 

o licenciamento ambiental;
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XIII – observar o disposto no Decreto MunicipaL nº 482, de 19 de janeiro de 2024, no que couber. 

XIV – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

XV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 

XVI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

XVII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 

inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 

XIX – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XX - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes no 

ordenamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de 

servidores designados pelo Município, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 

especificações contidas no Termo de Referência. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao pagamento.
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Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Edital e seus 

Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que 

anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços 

não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento 

e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 

reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar 

a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido: 

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do FGTS 

e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade 

trabalhista. 

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto 

aos termos contratuais. 

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 

prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 

Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão 

da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá, sem prejuízo responsabilidade 

civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

(e) Advertência; 

(f) Multa; 

(g) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e 2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato. 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 

da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de BOTUPORÃ-BA do ato que 

as impuser.
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Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 

promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular 

da autoridade contratante. 

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta 

deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 

ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 

devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta 

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta Cláusula é da competência da entidade contratante e a da alínea “d” é da competência exclusiva do 

titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:27 horas do dia 19/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D42-5121-30D9-6B4F-27D9 ou utilize o código QR.

95
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2058 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

 

 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, 

“c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 

(três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral 

e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 

penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 

dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Diário 

Oficial do Município. 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e 

no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais 

sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do 

Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o
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decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos 

pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia; 

 
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

 
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

 
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 

direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão 

do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE 

e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 

obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive 

as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

PROJETO / ATIVIDADE 
 

ELEMENTO DE DESPESA  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Tanque Novo-BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, 

nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de 

Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os 

dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 

expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas, que também o assinam. 

 

BOTUPORÃ-BA, de de 2024. 
 
 

EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ 

CONTRATANTE 

 
 
 

 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 
 

Testemunha 
 
 
 

Testemunha
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ANEXO II- MODELO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA DA 
EMPRESA 

 
 

 

Á 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2024 

 
 

OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 

Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 
 
 

Critério objeto de aferição do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ÚLTIMO EXERCÍCIO 

SOCIAL. 

 
 

 

1- LIQUIDEZ GERAL, maior que 1,0 
 
 

 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
  = RESULTADO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAXO 

 
 

2- LIQUIDEZ CORRENTE, maior ou, igual a 1,50. 
 
 

 
ATIVO CIRCULANTE 
  = RESULTADO
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PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

 
3. SOLVÊNCIA GERAL, maior que 1,0. 

 
 

 
ATIVO TOTAL 

 

  = RESULTADO 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 

 

Assinatura do Contador 
Carimbo contendo o CRC 

 
 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 
CPF: RG 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2024 

 
 

OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 

Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas 

esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Local e Data 
 
 

   

C

arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2024 

 

OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 

Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Sim ( ) Não (  ) 
 

 
Local e Data 

 

   

C

arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 
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ANEXO V- PROCURAÇÃO -CREDENCIAMENTO 
 

À 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2024 

 
 

OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 

Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

Pela   presente,   fica   credenciado(a) o(a)   Sr(a)   .................................,   inscrito(a)   no   CPF   sob   o   nº 

................................, RG nº......................., expedida por. , junto a CPL, para representar esta 

Empresa ......................... sob CNPJ nº ................................, com sede na .........................................., nº 

.........., Bairro ..................., na Cidade de ............................, Estado......................., CEP: , 

Tel: (....). na licitação da Concorrência 005/2024, acima referida, a quem se outorga poderes 

para rubricar propostas das demais licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e impugnações, 

receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, 

transigir, assinar contrato, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da 

outorgante no procedimento licitatório em referência. 

 
 

 

Razão Social:....................................................... 

Proprietário(a)...................................................... 

CNPJ: ................................................................. 

RG:......................... CPF:.................................. 

RECONHECER FIRMA 

Carimbo com CNPJ e Endereço da 

Empresa Licitante    
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C

arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 
 

 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2024 

 
 

OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 

Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, que estou ciente e que concordo com todas as exigências do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Local e Data 
 
 
 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF: RG
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2024 

 
 

OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 

Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, sob as penas da lei, que não é funcionário público do Município de BOTUPORÃ e que não tem na 

equipe técnica responsável pelo projeto de que trata o “Edital” nenhum componente que seja funcionário 

público do Município de (se pessoa jurídica), nem se enquadre nas vedações de que trata o presente edital. 

 
Local e Data 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

 
CPF: RG:

   

C

arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI O CNAE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2024 

 
 

OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 

Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, sob as penas da lei, que o CNAE , devidamente informada no Contrato Social 

  , representa a maior receita da empresa. 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Local e Data 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF:

   

C

arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 
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ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2024 

 

OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 

Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, para os devidos fins que se fizerem necessários, e para os fins do disposto na Lei complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Nº 147, de 7 de Agosto de 2014, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a Empresa supracitada enquadra-se nesta data como 

Micro Empresa OU Empresa de Pequeno Porte. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 

Licitante 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF: RG: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:27 horas do dia 19/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D42-5121-30D9-6B4F-27D9 ou utilize o código QR.

107
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2058 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

 

 

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 
 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 

005/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 

064/2024 

 
OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio Nº 

251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, que visitou o local da obra e que está ciente de todas as condições para a realização dos serviços 

que serão prestados 

 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

 
 
 

Local e Data 
 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)

   

C

arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 
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ANEXO XI - MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 064/2024 

 
 

OBJETO - Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 

Nº 251/2024, CAR, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

*Inserir planilha e detalhamento da BDI. 
 

Declaramos expressamente que: 
 

1) Executaremos o(s) serviço(s)/ obra(s) pelo valor global por lote R$ (preço por extenso) 

2) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições desta licitação, expressas no 

Edital e seus anexos; 

3) Temos pleno conhecimento do local onde será executada a obra/serviços objeto desta licitação, para o 

fiel cumprimento das condições de garantia que oferecemos; 

4) Serão de nossa responsabilidade todos os custos relativos à execução do objeto desta licitação, 

inclusive as obrigações e encargos trabalhistas com o pessoal; 

5) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de apresentação; 

6) Comprometemo-nos a não transferir e nem negociar os créditos decorrentes do contrato; 

7) Declaramos que estamos de acordo com o prazo de execução de 120 (cento e vinte dias) dias, contados 

a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços emitida por representante da Prefeitura Municipal de BOTUPORÃ; 

8) Temos conhecimento de todas as condições do edital, inclusive prazo e local de prestação dos serviços, 

e forma de pagamento; 

9) nos preços ofertados já estão inclusos e diluídos todos os custos necessários a execução do objeto desta 

licitação, bem como as despesas de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, impostos,
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taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, não cabendo nenhum pagamento adicional; 

10) Declaramos que estamos de acordo com a prestação de garantia para efeito da fiel e efetiva execução 

do contrato. 

Esclarecemos, que nosso representante credenciado está autorizado e habilitado a prestar a essa 

Comissão Permanente de Licitações os esclarecimentos e informações adicionais que se fizerem 

necessários. 

Atenciosamente, 

 

LICITANTE: 

C.N.P.J N.º / C.P.F N.º 

ENDEREÇO: 

FONE: 

E-MAIL: 

NOME E CARGO DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
 
 

BOTUPORÃ-BA, de de . 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 
 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 064/2024 

 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA estar ciente das obrigações a mim impostas pela legislação municipal em vigência e demais atos 

normativos de cumprimento obrigatório, notadamente as de natureza tributária e financeira. Ademais, 

estou ciente das seguintes previsões legais: 

 
Lei nº 412/2017 (artigo 58, caput) 

Art. 58 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas que explorem, no território do Município, a indústria, o 

comércio ou prestem serviço, em qualquer de suas modalidades, ainda que sem estabelecimento ou 

localização fixa, ou que, individualmente, exerçam qualquer profissão, arte, ofício ou função, ficam 

obrigados a obterem o licenciamento municipal pertinente antes do início de sua atividade, respeitadas 

as legislações específicas. 

Lei nº 413/2017 (artigo 5º, caput; 8º, 9º) 

Art. 5º – As obras de construção, ampliação, reforma ou demolição somente podem ser executadas após 

exame, aprovação do projeto e concessão de licença pela Prefeitura Municipal e mediante a assunção de 

responsabilidade por profissional legalmente habilitado, cadastrado na Prefeitura Municipal e em dia com 

os tributos municipais. 

Art. 8º – É da responsabilidade do autor do projeto: I – elaboração dos projetos em conformidade com a 

legislação municipal e as normas técnicas; II – acompanhamento, junto à Prefeitura Municipal, de todas as 

fases da aprovação do projeto; 

III – responder pelo que é previsto no inciso II do Artigo 9º, naquilo que lhe é imputável.
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Art. 9º – É de responsabilidade do executante e do responsável técnico: I – edificar de acordo com o 

projeto previamente aprovado pela Prefeitura Municipal; II – responder por todas as consequências, 

diretas ou indiretas, advindas das modificações efetuadas no meio ambiente na zona de influência da obra, 

em especial, cortes, aterros, rebaixamento do lençol freático, erosão ou outras alterações danosas; Lei 

Complementar nº 002/2017 (artigos 120, 137, 138, 139 277, 290,) 

Art. 120- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS tem como fato gerador a prestação de 

serviços relacionados na Lista de Serviços anexa a esta Lei, ainda que esses serviços não se constituam 

como atividade preponderante do prestador ou que envolvam fornecimento de mercadorias, salvo as 

exceções expressas na própria Lista. 

Art. 137- Contribuinte do imposto é o prestador de serviços, com ou sem estabelecimento fixo, 

regularmente constituído ou não. 

Art. 138- São responsáveis, na condição de substituto tributário, independentemente de efetuarem a 

retenção na fonte do imposto: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior do País; 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos 

subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista 

anexa. 

III - a pessoa física ou jurídica tomadora de serviço que lhe seja prestado sem a emissão de nota fiscal, 

quando obrigatória; 

IV - empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal; 

V - as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

VI - as concessionárias e permissionárias de serviços públicos; 

Parágrafo único. O prestador do serviço é responsável solidário pelo cumprimento total ou parcial da 

obrigação tributária, quando der causa à falta ou insuficiência no recolhimento pelo substituto tributário. 

 
Art. 139- Ficam obrigados a efetuarem a retenção na fonte e o recolhimento do imposto sejam na 

situação de contratantes, fontes pagadoras ou intermediárias de serviços: 

 

I - a pessoa física ou jurídica tomadora dos serviços descritos nos incisos I a XX do art. 122 desta Lei; 

II - as pessoas jurídicas beneficiadas por imunidade ou isenção;
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III - as entidades ou órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Poder Público Federal, 

Estadual ou Municipal. 

 

§ 1º Fica o retentor obrigado a entregar ao prestador do serviço o Recibo de Retenção na Fonte. 
 
 

§ 2º Não havendo a retenção na fonte pelo tomador, o prestador de serviço deve recolher o imposto na 

data estabelecido no calendário fiscal. 

 

Art. 277- O cadastro fiscal do Município é constituído de informações sobre sujeitos passivos de 

obrigações tributárias e quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, privadas ou públicas, que não sendo 

sujeitos passivos, relacionam-se com a Administração Pública no recolhimento de preços públicos ou 

outras rendas municipais. 

Art. 290- Toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que imune ou isenta, sujeita 

à obrigação tributária principal ou acessória ou que exerça atividade no Município, fica obrigada a 

requerer sua inscrição e alterações no Cadastro Fiscal do Município, no prazo estabelecido no parágrafo 

único do art. 269 desta Lei e de acordo com as formalidades estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

 

BOTUPORÃ-BA, de de . 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XIII - MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . [endereço da sociedade 

empresarial] 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao 

cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 

  [endereço das instalações], acompanhando a presente 

declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

BOTUPORÃ-BA, de de . 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XIV- DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES 

 
 

A [denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede em [endereço da sociedade empresarial], representada pelo 

Sócio Administrador [nome completo do Sócio Administrador], portador do CPF n° [número do CPF], 

RG/CNH n° [número do RG/CNH], e residente e domiciliado em [endereço do Sócio Administrador], bem 

como pelo Engenheiro Civil [nome completo do Engenheiro Civil], portador do CPF n° [número do CPF], 

RG/CNH n° [número do RG/CNH], e número do CREA [inserir número do CREA], residente e domiciliado em 

[endereço do Engenheiro Civil], DECLARA, por meio desta: 

 
Que ao formular a nossa proposta para o presente processo licitatório, consideraremos de forma integral 

todos os direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais e na convenção coletiva de trabalho aplicável, [inserir detalhes sobre a convenção coletiva de 

trabalho]. Sendo elaborado de acordo com os princípios e critérios estabelecidos pelas Leis de Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas. 

 
Estes direitos incluem, mas não estão limitados a, salários, encargos sociais, benefícios e demais direitos 

mensais e diários para a mão de obra a ser empregada no âmbito deste objeto licitado. 

 
Apresentaremos um demonstrativo em planilha detalhada, elaborado sob a supervisão do Engenheiro Civil 

responsável, que refletirá de maneira transparente e precisa os custos associados ao atendimento de todas 

as obrigações trabalhistas e previdenciárias, sendo que a planilha será em até três horas após caso sejamos 

declarados vencedores. 

 
Reafirmamos o nosso compromisso com a legalidade, a transparência, e a integridade em todos os aspectos 

da nossa proposta e da execução do contrato resultante deste processo licitatório. 

 
Local e data: 

 
Assinatura do Representante Legal da Sociedade Empresarial 

Nome do Sócio Administrador: [Nome completo do Sócio Administrador] 

CPF: [Número do CPF do Sócio Administrador] 

RG/CNH: [Número do RG/CNH do Sócio Administrador] 

Endereço do Sócio Administrador: [Endereço do Sócio Administrador] 

 
Nome do Engenheiro Civil: [Nome completo do Engenheiro Civil] 

Cargo: Engenheiro Civil 

RG/CNH: [Número do RG/CNH do Engenheiro Civil] 

Número do CREA: [Número do CREA]
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ANEXO- XV- 

PROJETO BÁSICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro - Telefax: (77)3678-2315 
Botuporã - Bahia 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL, MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARÇO DE 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro - Telefax: (77)3678-2315 
Botuporã - Bahia 

 

CONSIDERACOES GERAIS 

 

OBJETO 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO têm como objetivo descrever as técnicas 

construtivas a serem utilizadas na reforma do Mercado Municipal onde é realizada a feira livre, 

no município de Botuporã, estado da Bahia. 

 

PROJETO 

 

A execução da obra deverá obedecer todas as especificações e detalhes que serão 

fornecidos ao construtor com todas as características necessárias a perfeita execução dos 

serviços. 

 

NORMAS 

 

Independente de transcrição, fazem parte integrante deste, todas as normas, 

especificações e métodos da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT), que 

tenham relação com os serviços do contrato. 

 

ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

 

A contratada obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, devendo prestar toda 

assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente a obra. 

A responsabilidade técnica da obra será do Profissional pertencente ao quadro de 

funcionários da contratada, devendo este ser devidamente Habilitado e Registrado no Conselho 

correspondente (CREA/CAU), além de permanecer a disposição da contratante para que possa 

ser repassadas informações que a fiscalização municipal julgar necessária para uma boa execução 

do objeto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro - Telefax: (77)3678-2315 
Botuporã - Bahia 

 

MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

 

Todo material utilizado na execução dos serviços deverá ser de primeira qualidade. A 

mão-de-obra deve ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom 

andamento dos serviços.  

A contratada deve ter no canteiro todo equipamento e ferramentas necessárias ao 

desempenho das atividades. 

 

1- SOBRE OS SERVIÇOS DA REFORMA 

 

✓ PINTURA DAS PAREDES 

             A tinta será do tipo PINTURA LATEX, com pintura das faixas em mesmos matérias.  

✓ PINTURA DA COBERTURA METÁLICA 

✓ INSTALAÇÃO DE CALHAS E CONDUTORES 

A calha será executada em chapa de aço galvanizado número 24. 

✓ EXECUÇÃO DE COBERTURA ENTRE OS GALPÕES          

✓ INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA 

✓ REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA 

✓ EXECUÇÃO DE ESCADA DE ACESSO 

Para a execução da escada, será exigido o emprego de materiais com qualidade 

rigorosamente uniforme, sendo os agregados de uma só procedência, a correta utilização dos 

agregados graúdos e miúdos, de acordo com as dimensões das peças a serem concretadas, e 

fixação do fator água-cimento, tendo em vista a resistência e a trabalhabilidade do concreto 

compatível com as dimensões e acabamento das peças. 

O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto aparente, 

deverão ser sempre da mesma procedência, atestada pelas notas fiscais dos fornecedores e 

comprovadas por inspeções visuais, antes do recebimento, complementadas pelos testes 

necessários, a critério da Fiscalização.  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:27 horas do dia 19/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D42-5121-30D9-6B4F-27D9 ou utilize o código QR.

120
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2058 LICITAÇÕES - CONCORRÊNCIA

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro - Telefax: (77)3678-2315 
Botuporã - Bahia 

 

 

✓ LIMPEZA GERAL 

 

Após todos os serviços terminados, e antes da entrega da obra, a contratada deverá 

realizar limpeza de toda a quadra, por varrição e retirada de entulhos.  Removendo todo o pó 

que ficar sobre o piso e retirando excesso de massas que ficarem incrustadas. Devendo também 

realizar limpeza de respingos de tinta que porventura vierem a acontecer.  

 

CONSIDERAÇÕES  

 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis pela fiscalização, dos 

serviços necessários para completa execução da obra. 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, memoriais e 

detalhes fornecidos. 

As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou indiretamente, com a 

obra, fazer parte integrante do presente capítulo. 

Este capitulo fixa e estabelece as condições e requisitos técnicos que devem ser cumpridos pela 

empreiteira no tocante à: 

  Execução de trabalhos especializados, por terceiros, aprovação, supervisão e 

responsabilidade direta da empreiteira. 

Botuporã, BA, 26 de março de 2024.  

 

 ___________________________________________ 

Arq. Ailton dos Santos Bomfim 

CAU/BA 103020-5 
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Obra
 REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL-BOTUPORÃ-BA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 300 187,52 234,40 70.320,00 13,95 %

 2  103330 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 120 85,88 107,35 12.882,00 2,56 %

 3  95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 

DEMÃOS. AF_11/2016

m² 2800 17,68 22,10 61.880,00 12,28 %

 4  100758 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020

m² 3400 54,40 68,00 231.200,00 45,86 %

 5  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 20 22,29 27,86 557,20 0,11 %

 6  101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 20 230,78 288,47 5.769,40 1,14 %

 7  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2500 4,50 5,62 14.050,00 2,79 %

 8  85406 SINAPI REMOCAO DE AZULEJO E SUBSTRATO DE ADERENCIA EM ARGAMASSA m² 70 65,08 81,35 5.694,50 1,13 %

 10  104614 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 

DIAGONAL, A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 70 70,34 87,92 6.154,40 1,22 %

 11  95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 750,31 937,88 4.689,40 0,93 %

 12  86940 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM APARELHO MISTURADOR 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 1.051,18 1.313,97 5.255,88 1,04 %

Bancos B.D.I.

SINAPI - 02/2024 - Bahia

ORSE - 12/2023 - Sergipe

25,0%

Orçamento Sintético
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 13  100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019

m² 15,12 446,96 558,70 8.447,54 1,68 %

 14  91009 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 6 387,99 484,98 2.909,88 0,58 %

 15  87259 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 30 135,90 169,87 5.096,10 1,01 %

 16  98680 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 300 52,28 65,35 19.605,00 3,89 %

 17  102077 SINAPI ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 25 MPA, COM 

1 LANCE E LAJE CASCATA, FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA. AF_11/2020_PA

m³ 1,5 5.155,56 6.444,45 9.666,67 1,92 %

 18  104329 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6 70,44 88,05 528,30 0,10 %

 19  103049 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN  25 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 6 25,00 31,25 187,50 0,04 %

 20  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 150 172,25 215,31 32.296,50 6,41 %

 21  104675 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE 

R, PARA COLETA DE ÁGUA PLUVIAL EM COBERTURA, INSTALADOS EM 

CONDUTORES VERTICAIS, POR PAVIMENTO, COM  CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_05/2023

M2XPAV 3400 1,63 2,03 6.902,00 1,37 %

Total Geral  R$                                                           504.092,27 

_______________________________________________________________

Total sem BDI  R$                                                           403.305,12 

Total do BDI  R$                                                           100.787,15 
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Obra Bancos

REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ SINAPI - 02/2024 - Bahia

ORSE - 12/2023 - 

Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

 1 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

100,00%

70.320,00

20,00%

14.064,00

20,00%

14.064,00

30,00%

21.096,00

20,00%

14.064,00

10,00%

7.032,00

 2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

100,00%

12.882,00

10,00%

1.288,20

30,00%

3.864,60

30,00%

3.864,60

30,00%

3.864,60

 3 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 

DEMÃOS. AF_11/2016

100,00%

61.880,00

10,00%

6.188,00

10,00%

6.188,00

30,00%

18.564,00

30,00%

18.564,00

10,00%

6.188,00

10,00%

6.188,00

 4 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020

100,00%

231.200,00

10,00%

23.120,00

10,00%

23.120,00

30,00%

69.360,00

30,00%

69.360,00

10,00%

23.120,00

10,00%

23.120,00

 5 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

100,00%

557,20

50,00%

278,60

50,00%

278,60

 6 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

100,00%

5.769,40

50,00%

2.884,70

50,00%

2.884,70

 7 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

100,00%

14.050,00

20,00%

2.810,00

30,00%

4.215,00

50,00%

7.025,00

 8 REMOCAO DE AZULEJO E SUBSTRATO DE ADERENCIA EM ARGAMASSA 100,00%

5.694,50

40,00%

2.277,80

60,00%

3.416,70

 10 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 

DIAGONAL, A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

100,00%

6.154,40

20,00%

1.230,88

50,00%

3.077,20

30,00%

1.846,32

 11 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

100,00%

4.689,40

100,00%

4.689,40

 12 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM APARELHO MISTURADOR 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

100,00%

5.255,88

100,00%

5.255,88

 13 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019

100,00%

8.447,54

100,00%

8.447,54

 14 PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

100,00%

2.909,88

50,00%

1.454,94

50,00%

1.454,94

 15 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

100,00%

5.096,10

30,00%

1.528,83

60,00%

3.057,66

10,00%

509,61

B.D.I.

25,0%

Cronograma Físico e Financeiro
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 16 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

100,00%

19.605,00

30,00%

5.881,50

40,00%

7.842,00

20,00%

3.921,00

10,00%

1.960,50

 17 ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 25 MPA, COM 

1 LANCE E LAJE CASCATA, FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA. AF_11/2020_PA

100,00%

9.666,67

30,00%

2.900,00

30,00%

2.900,00

40,00%

3.866,67

 18 CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

100,00%

528,30

100,00%

528,30

 19 REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN  25 MM 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

100,00%

187,50

100,00%

187,50

 20 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

100,00%

32.296,50

50,00%

16.148,25

50,00%

16.148,25

 21 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE 

R, PARA COLETA DE ÁGUA PLUVIAL EM COBERTURA, INSTALADOS EM 

CONDUTORES VERTICAIS, POR PAVIMENTO, COM  CONEXÕES, CORTES 

E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_05/2023

100,00%

6.902,00

50,00%

3.451,00

50,00%

3.451,00

6,52% 10,29% 23,8% 26,05% 15,89% 17,44%

32.874,00 51.884,18 119.955,93 131.340,58 80.101,77 87.935,81

6,52% 16,81% 40,61% 66,67% 82,56% 100,0%

32.874,00 84.758,18 204.714,11 336.054,69 416.156,46 504.092,27

ARQUITETO CAU A103020-5

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

__________________________________________________________________

AILTON DOS SANTOS BOMFIM 
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AC 3,80% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,40% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,50% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 4,00% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 6,00% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 19,56% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 25,00% ok

Observações:

Data

13 de Junho 2024

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI.DES =

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 

ISS:

1º Quartil

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

OBJETO

Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Reforma Sim

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 

BDI COM desoneração

Reforma do Mercado Municipal de Botupora

BOTUPORÃ

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o 

município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
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PROPRIETÁRIO (A)/CPF/CNPJ:

ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

FINALIDADE DA OBRA:

RESPOSÁVEL TÉCNICO
CREA-BA:

ASSINATURAS:

DATA:

ESCALA:

PRANCHA:
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2.20

.15

2.20

.50.15.52

2.15

1.77 .15 1.54 .50 1.54 .15 2.73 .15 2.70

3.88 2.20

.53.15.52

2.18

1.21 .52.15.52 1.21 .15 1.21 .52.15.52 1.21 .14 1.22 .52.15.52 1.30

5.63 1.24

.53.15.53

1.23

.15

1.77

1.21 .52.15.52 1.21 .15 1.21 .51 3.98

Cobertura Existente a reformar
A=1.054,40 m²

Cobertura a construir
A=1.408,96 m²

11.15 1.24 1.57 .19 1.57 2.38 1.57 .19 1.57 1.24

.26 5.45 .26 5.41 .26 5.44 .26 5.42 .26 5.43 .26
28.71

Projeção da cobertura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ / CNPJ: 13.782.479/0001-07

Cobertura a ser extendida 102.96 m²
Desnível na Cobertura

PROJETO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA

PRAÇA E MERCADO DA FEIRA

PLANTA BAIXA

REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL

AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU-BA A103020-5

02/2021

1/200

A1

BA
 1

56
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Área total a reformar = 2.031 m²

Área total a construir = 1.138 m²

QUADRO DE ÁREAS
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Área telhado a construir = 1.511,92 m²

Coluna novas

Coluna nova

RRT VINCULADO: SI10551881I00

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL

Projeção da cobertura

RES. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO (A):
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Casa de Bombas
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LEGENDA

TOMADA BAIXA - H=0,30m

TOMADA MÉDIA - H=1,30m

PONTO DE LUZ NO TETO

QDLF - H=1,30m

QUANTIDADE

02

01

MERCADO MUNICIPAL - PONTOS ELÉTRICOS
ÁREA: 976,91 m²

81

02

INTERRUPTOR

41

PONTO DE LUZ NA PAREDE

30 UNIDADES

PROPRIETÁRIO (A)/CPF/CNPJ:

ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

FINALIDADE DA OBRA:

RESPOSÁVEL TÉCNICO
CREA-BA:

ASSINATURAS:

DATA:

ESCALA:

PRANCHA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ / CNPJ: 13.782.479/0001-07

PROJETO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA

PRAÇA E MERCADO DA FEIRA

PLANTA BAIXA-  PONTOS ELÉTRICOS

REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL

AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU-BA A103020-5

02/2021

1/75

A1

MUNICÍPIO-UF:

BOTUPORÃ-BAHIA

FOLHA:
01/02
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o

02

01

03

02

01

18

Calçada

RRT VINCULADO: SI10551881I00

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL

RES. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO (A):
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PROPRIETÁRIO (A)/CPF/CNPJ:

ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

FINALIDADE DA OBRA:

RESPOSÁVEL TÉCNICO
CREA-BA:

ASSINATURAS:

DATA:

ESCALA:

PRANCHA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ / CNPJ: 13.782.479/0001-07

PROJETO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA

PRAÇA E MERCADO DA FEIRA

PLANTA BAIXA-  PONTOS HIDROSANITÁRIOS

REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL

AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU-BA A103020-5

02/2021

1/75

A1

MUNICÍPIO-UF:

BOTUPORÃ-BAHIA
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01/02
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RES. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO (A):

LEGENDA QUANTIDADE

02

MERCADO MUNICIPAL - PONTOS HIDROSANITÁRIOS
ÁREA: 976,91 m²

81

02

PONTO DE ESGOTO NO PISO

4

18

PONTO DE ESGOTO NA PAREDE
PONTO DE ÁGUA NA PAREDE

RALO SINFONADO

RALO DE CONCRETO

RRT VINCULADO: SI10551881I00

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL

W.C Masculino
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PROPRIETÁRIO (A)/CPF/CNPJ:

ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

FINALIDADE DA OBRA:

RESPOSÁVEL TÉCNICO
CREA-BA:

ASSINATURAS:

DATA:

ESCALA:

PRANCHA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ / CNPJ: 13.782.479/0001-07

PROJETO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA

PRAÇA E MERCADO DA FEIRA

PLANTA BAIXA-  SISTEMA COMBATE A INCÊNCIO

REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL

AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU-BA A103020-5

02/2021

1/75

A1

MUNICÍPIO-UF:

BOTUPORÃ-BAHIA

FOLHA:
01/02

PONTOS DE LUZ DE EMERGÊNCIA E

AUTONOMIA DE 2 HORAS, TIPO PAREDE
PONTO DE LUZ DE EMERGÊNCIA (BLOCO AUTÔNOMO) 2X7W

SAÍDA

E

EQUIPAMENTOS  DE COMBATE A INCÊNDIO

1
PROIBIDO FUMAR

VERMELHAS
BARRA DIAMETRIAL :
FAIXA CIRCULAR E
PICTOGRAMA : PRETA

SIMBOLO : CIRCULAR
FUNDO : BRANCA

2
PROIBIDO PRODUZIR

VERMELHAS
BARRA DIAMETRIAL :
FAIXA CIRCULAR E
PICTOGRAMA : PRETA

SIMBOLO : CIRCULAR
FUNDO : BRANCA

CHAMA

6
CUIDADO, RISCO DE

FAIXA TRIANGULAR: PRETA
PICTOGRAMA : PRETA

SIMBOLO : TRIANGULAR
FUNDO : AMARELA

INCÊNDIO

9
CUIDADO, RISCO DE

FAIXA TRIANGULAR: PRETA
PICTOGRAMA : PRETA

SIMBOLO : TRIANGULAR
FUNDO : AMARELA

CHOQUE ELÉTRICO

EMERGÊNCIA
SAÍDA DE

12 SIMBOLO : RETANGULAR

PICTOGRAMA : 
FOTOLUMINESCENTE

FUNDO : VERDE

SÍMBOLOS GRÁFICOS
SINALIZAÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

SIGNIFICADOSÍMBOLOCÓDIGO FORMA E COR

9
21cm

6
21cm

2
Ø21cm

1
Ø21cm

EXTINTOR DE INCÊNDIO - PÓ QUIMICO - CLASSE A-B-C - 6 kg

COM INDICAÇÃO DE SAÍDA E AUTONOMIA DE 2 HORAS, TIPO PAREDE 
PONTO DE LUZ DE EMERGÊNCIA (BLOCO AUTÔNOMO) 2X7W

23

23
21cm INCÊNDIO

EXTINTOR DE

FOTOLUMINESCENTE

SIMBOLO : QUADRADO
FUNDO : VERMELHO
PICTOGRAMA : 

12
22/11cm

CÓD
DIM SINALIZADOR EM VINIL AUTOCOLANTE FOTOLUMINESCENTE

LEGENDA
SISTEMA DE PROTEÇÃO POR EXTINTORES

1 - REGULAMENTAÇÃO E NORMAS
- NBR 12.693 - SISTEMA DE PROTEÇÃO POR EXTINTORES DE INCÊNDIO

2 - CLASSE DE RISCO
- CLASSE A - CLASSES DE OCUPAÇÃO: 1 E 2

3 - OS EXTINTORES MANUAIS DEVERÃO TER SELO ATUALIZADO DE MARCA
NACIONAL DE CONFORMIDADE.

4 - A LOCALIZAÇÃO DOS EXTINTORES DEVERÁ SER DE BOA VISIBILIDADE E SEU 
ACESSO NÃO DEVERÁ ESTAR BLOQUEADO NO CASO DE INCÊNDIO.

5 - OS EXTINTORES NÃO DEVEM TER A SUA PARTE SUPERIOR A MAIS DE 1,60 M 
ACIMA DO PISO. DEVEM SER POSICIONADOS ONDE HAJA MENOR PROBABILIDADE
DO FOGO BLOQUEAR O SEU ACESSO; DEVEM SER VISÍVEIS, PARA QUE TODOS OS 
USUÁRIOS DO EDIFÍCIO FIQUEM FAMILIARIZADOS COM A SUA LOCALIZAÇÃO.

6 - OS EXTINTORES DEVERÃO SER DEVIDAMENTE SINALIZADOS, PARA FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO, ATRAVÉS DE SINALIZADORES CONFORME INDICADO NESTE
PROJETO, DE FORMA QUE PERMITAM SUA FÁCIL VISUALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO.

SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

1 - REGULAMENTAÇÃO E NORMAS
          - NBR 13.434-1 - SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO -

PARTE 1: PRINCÍPIOS DE PROJETO
          - NBR 13.434-2 - SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO -

PARTE 2: SÍMBOLOS E SUAS FORMAS, DIMENSÕES E CORES.
          - NBR 13.434-3 - SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO -

PARTE 3: REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIO;

3 - A SINALIZAÇÃO "CUIDADO, RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO" DEVERÁ SER                 
INSTALADA AO LADO DOS QUADROS ELÉTRICOS, CONFORME INDICAÇÃO EM
PLANTA BAIXA, A ALTURA DE 1,80 m DO PISO ACABADO.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

1 - REGULAMENTAÇÃO E NORMAS
          - NBR 10.898 DA ABNT: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA.

NOTAS

- REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DO CORPO DE 
BOMBEIROS LOCAL

          - REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DO CORPO DE 
BOMBEIROS LOCAL

- REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DO CORPO DE 
BOMBEIROS LOCAL

CONSUMO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP

1 - REGULAMENTAÇÃO E NORMAS
          - NBR 13.523 DA ABNT: CENTRAL DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP.

- NBR 15.526 DA ABNT: REDES DE DISTRIBUIÇÃO INTERNA PARA GASES
COMBUSTÍVEIS EM INSTALAÇÕES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS  - PROJETO E
EXECUÇÃO.

          - REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DO CORPO DE 
BOMBEIROS LOCAL

2 - AS PLACAS DE SINALIZAÇÃO DEVERÃO SER INSTALADAS EM LOCAL DE BOA
VISIBILIDADE, CONFORME INDICAÇÃO EM PLANTA BAIXA, NAS ALTURAS
INDICADAS NESTE PROJETO.

ROTA DE FUGA - ADESIVO ALTO COLANTE SOBRE
O PISO
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QUADRO DE ABERTURAS

ABERTURA LARGURA(m) ALTURA(m) PEITORIL(m)

PM-1

PM-2

JF-1

0,80

0.60

2.00 0.90

2.10

1.80

PORTA DE MADEIRA

PORTA DE MADEIRA

MATERIAL QUANTIDADE

2

42.00

6

PF-1 0,80 2.10 PORTA DE FERRO 2

PF-2 1.57 2.10 PORTA DE FERRO 12

PTG-1 5.44 2.10 PORTÃO GRADE 2

PTG-2 1.96 2.10 4

PM-1 PM-1
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PISO ACABADO

SEM ESCALA

DETALHE DA ALTURA DA SINALIZAÇÃO DE
ALERTA, ORIENTAÇÃO E PROIBIÇÃO

SEM ESCALA

DETALHE DA ALTURA DA SINALIZAÇÃO
PARA EXTINTORES

PISO ACABADO PISO ACABADO

SEM ESCALA

DETALHE DA ALTURA DE INSTALAÇÃO
DO BLOCO AUTÔNOMO 2x7 W

S A Í D A

DETALHES:
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RRT VINCULADO: SI10551881I00

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL

RES. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO (A):
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PROPRIETÁRIO (A)/CPF/CNPJ:

ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

FINALIDADE DA OBRA:

RESPOSÁVEL TÉCNICO
CREA-BA:

ASSINATURAS:

DATA:

ESCALA:

PRANCHA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ / CNPJ: 13.782.479/0001-07

Cobertura a ser extendida Desnível na Cobertura

PROJETO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA

PRAÇA E MERCADO DA FEIRA

PLANTA DE COBERTURA

REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL

AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU-BA A103020-5

02/2021

1/200

A1

BA
 1

56

MUNICÍPIO-UF:

BOTUPORÃ-BAHIA

FOLHA:
02/02

Telha metálica
      i= 5%

Telha metálica
       i= 5%

Telha metálica

Telha metálica
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Cobertura em arco

23.80

56.59

RES. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO (A):

RRT VINCULADO: SI10551881I00

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL
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PROPRIETÁRIO (A)/CPF/CNPJ:

ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

FINALIDADE DA OBRA:

RESPOSÁVEL TÉCNICO
CREA-BA:

RES. TÉCNICO:

ASSINATURAS:

PROPRIETÁRIO (A):

DATA:

ESCALA:

PRANCHA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ / CNPJ: 13.782.479/0001-07

PROJETO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA

PRAÇA E MERCADO DA FEIRA

CORTES "AA' E "BB"

 REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL

AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU-BA A103020-5

02/2021

1/100

A1

MUNICÍPIO-UF:

BOTUPORÃ-BAHIA

FOLHA:
02/02

Solo

.4
0

4.
30

4.
70

CORTE AA
ESCALA 1/100

CORTE BB
ESCALA 1/100

Tesoura metálica

RRT VINCULADO: SI10551881I00

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ : 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

 
Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 
Nº 251/2024, CAR e especificações contidas em edital e seus anexos. Abertura: 04/07/2024, 
às 09h00. Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 
85, Centro, Botuporã – Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 
horas. Edital na íntegra disponível no endereço: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. Diário Oficial do Município. Botuporã – 
Bahia, 18/06/2024. José Otavio Gomes Mendes– Agente de Contratação. 
 
 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ : 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

 
Reforma do Mercado Municipal na Sede do município de Botuporã- Ba, conforme Convênio 
Nº 251/2024, CAR e especificações contidas em edital e seus anexos. Abertura: 04/07/2024, 
às 09h00. Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 
85, Centro, Botuporã – Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 
horas. Edital na íntegra disponível no endereço: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. Diário Oficial do Município. Botuporã – 
Bahia, 18/06/2024. José Otavio Gomes Mendes– Agente de Contratação. 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Prefeito Municipal, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de 

Contratação referente ao Processo Administrativo nº 060/2024, Inexigibilidade nº 

033/2024. Objeto: Prestação de Serviços com a contratação do artista VALDIR DO 

ACORDEON, para apresentação de show musical em praça pública, dia 16 de junho de 

2024, em comemoração à Tradicional Festa Junina do Povoado Boa Vista no município 

de Botuporã-Ba. CONTRATADO: MBE PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ: sob o nº 10.480.084/0001-61, localizado 

na Rua Manoel Francisco Bonfim, nº 456, Bairro Centro, Botuporã-Ba, em 11 de junho 

de 2024. EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Prefeito Municipal, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de 

Contratação referente ao Processo Administrativo nº 060/2024, Inexigibilidade nº 

033/2024. Objeto: Prestação de Serviços com a contratação do artista VALDIR DO 

ACORDEON, para apresentação de show musical em praça pública, dia 16 de junho de 

2024, em comemoração à Tradicional Festa Junina do Povoado Boa Vista no município 

de Botuporã-Ba. CONTRATADO: MBE PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ: sob o nº 10.480.084/0001-61, localizado 

na Rua Manoel Francisco Bonfim, nº 456, Bairro Centro, Botuporã-Ba, em 11 de junho 

de 2024. EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Prefeito Municipal, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de 

Contratação referente ao Processo Administrativo nº 061/2024, Inexigibilidade nº 

034/2024. Objeto: Prestação de Serviços com a contratação da artista TAYRONE, para 

apresentação de show musical em praça pública, dia 10 de agosto de 2024, em 

comemoração à Tradicional Festa do Dia dos Pais no Povoado Lagoa D`Água dos 

Costas no município de Botuporã-Ba. Contratada: CONTRATADO: THALY 

PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ: sob o nº 

26.104.191/0001-25, localizado na Avenida Luiz Viana Filho, 13145, Cond Hanger 

Business Park, Torre 2, Sala 604, São Cristóvão, Salvador- Bahia. Valor da 

Contratação: 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). Botuporã/BA, em 11 de junho de 

2024. EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Prefeito Municipal, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de 

Contratação referente ao Processo Administrativo nº 061/2024, Inexigibilidade nº 

034/2024. Objeto: Prestação de Serviços com a contratação da artista TAYRONE, para 

apresentação de show musical em praça pública, dia 10 de agosto de 2024, em 

comemoração à Tradicional Festa do Dia dos Pais no Povoado Lagoa D`Água dos 

Costas no município de Botuporã-Ba. Contratada: CONTRATADO: THALY 

PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ: sob o nº 

26.104.191/0001-25, localizado na Avenida Luiz Viana Filho, 13145, Cond Hanger 

Business Park, Torre 2, Sala 604, São Cristóvão, Salvador- Bahia. Valor da 

Contratação: 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). Botuporã/BA, em 11 de junho de 

2024. EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO 

 

Extrato do Contrato nº 085/2024- Processo Administrativo n° 060/2024, 

Inexigibilidade nº 033/2024. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUPORÃ, inscrita no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com sede na Rua Deputado 

João de Figueiredo, n°. 85, Centro, Botuporã, Estado da Bahia, aqui representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA, Inscrito no CPF sob o nº 

474.375.855-15 e no RG sob o nº. 02906365-58 SSP/BA. CONTRATADO: MBE 

PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ: sob o nº 10.480.084/0001-61, localizado na Rua Manoel Francisco Bonfim, nº 

456, Bairro Centro, Botuporã-Baa. Objeto: Prestação de Serviços com a contratação do 

artista VALDIR DO ACORDEON, para apresentação de show musical em praça 

pública, dia 16 de junho de 2024, em comemoração à Tradicional Festa Junina do 

Povoado Boa Vista no município de Botuporã-Ba. Valor da Contratação: R$ 

13.000,00 (Treze mil reais). Data da Assinatura: 11/06/2024. Vigência: 11/06/2024 a 

31/08/2024. Dotação Orçamentária: UO: 60000 - SECRETARIA DE CULTURA 

ESPORTE E LAZER, AÇÃO: 2049 - COMEMORAÇÕES DAS FESTIVIDADES, 

ELEMENTO DE DESPESA :3390.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Extrato do Contrato nº 085/2024- Processo Administrativo n° 060/2024, 

Inexigibilidade nº 033/2024. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUPORÃ, inscrita no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com sede na Rua Deputado 

João de Figueiredo, n°. 85, Centro, Botuporã, Estado da Bahia, aqui representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA, Inscrito no CPF sob o nº 

474.375.855-15 e no RG sob o nº. 02906365-58 SSP/BA. CONTRATADO: MBE 

PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ: sob o nº 10.480.084/0001-61, localizado na Rua Manoel Francisco Bonfim, nº 

456, Bairro Centro, Botuporã-Baa. Objeto: Prestação de Serviços com a contratação do 

artista VALDIR DO ACORDEON, para apresentação de show musical em praça 

pública, dia 16 de junho de 2024, em comemoração à Tradicional Festa Junina do 

Povoado Boa Vista no município de Botuporã-Ba. Valor da Contratação: R$ 

13.000,00 (Treze mil reais). Data da Assinatura: 11/06/2024. Vigência: 11/06/2024 a 

31/08/2024. Dotação Orçamentária: UO: 60000 - SECRETARIA DE CULTURA 

ESPORTE E LAZER, AÇÃO: 2049 - COMEMORAÇÕES DAS FESTIVIDADES, 

ELEMENTO DE DESPESA :3390.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA. 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 

Extrato do Contrato nº 086/2024- Processo Administrativo n° 061/2024, 

Inexigibilidade nº 034/2024. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUPORÃ, inscrita no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com sede na Rua Deputado 

João de Figueiredo, n°. 85, Centro, Botuporã, Estado da Bahia, aqui representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA, Inscrito no CPF sob o nº 

474.375.855-15 e no RG sob o nº. 02906365-58 SSP/BA. Contratada: 

CONTRATADO: THALY PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ: sob o nº 26.104.191/0001-25, localizado na Avenida Luiz Viana 

Filho, 13145, Cond Hanger Business Park, Torre 2, Sala 604, São Cristóvão, Salvador- 

Bahia. Objeto: Prestação de Serviços com a contratação da artista TAYRONE, para 

apresentação de show musical em praça pública, dia 10 de agosto de 2024, em 

comemoração à Tradicional Festa do Dia dos Pais no Povoado Lagoa D`Água dos 

Costas no município de Botuporã-Ba. Valor da Contratação: 180.000,00 (Cento e 

oitenta mil reais). Data da Assinatura: 11/06/2024. Vigência: 11/06/2024 a 

31/12/2024. Dotação Orçamentária: UO: 60000 - SECRETARIA DE CULTURA 

ESPORTE E LAZER, AÇÃO: 2049 - COMEMORAÇÕES DAS FESTIVIDADES, 

ELEMENTO DE DESPESA :3390.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:27 horas do dia 19/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D42-5121-30D9-6B4F-27D9 ou utilize o código QR.

140
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2058 CONTRATOS - EXTRATOS

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D42-5121-30D9-6B4F-27D9 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4D42-5121-30D9-6B4F-27D9

Hash do Documento
5140d193a2d3592fefffc72505ffec70aa42d64a1861bb1b1cd89543da98c387

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/06/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 19/06/2024 19:27 UTC-03:00
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